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1. REGÊNCIA LEGAL: Esta licitação obedecerá, as disposições da Lei Municipal 572/2003, Lei 
Complementar Federal 123/06 e suas alterações, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores e Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016.   
 
2. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 
 
3. REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Obras 
 
4. TIPO: Menor Preço 
  
4.1. REGIME DE EXECUÇÃO: Execução Indireta – Empreitada por Preço Global  
 
4.2. LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO 
 
4.3. TP: 009-2022  
 
5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
 
5.1. DATA: 27 de junho de 2022 
 
5.2. HORA: 09h00 
 

5.3. LOCAL: Salão da Prefeitura, situado a Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA 
 
6. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 15 UNIDADES 
HABITACIONAIS, CONVÊNIO CONDER Nº 654/2022. 
 
7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
7.1. Poderão participar da licitação os interessados do ramo pertinente ao objeto aqui mencionado, 
desde que estejam devidamente cadastrados ou atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até a data da abertura das propostas, observado a necessária qualificação. 
 

7.2. Não serão admitidas empresas em consórcio e não poderão participar desta licitação empresas 
que sejam consideradas inidôneas ou suspensas por qualquer órgão ou entidade governamental, 
que sejam concordatárias ou com falência decretada, ou ainda que não tenham cumprido, 
integralmente, contratos anteriormente firmados ou que, embora ainda em contratos vigentes, se 
encontram inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com a PMAR, quer com 
outros órgãos e entidades da Administração Pública. 

 
7.3. Em consonância com a Lei Federal nº.  8.666/93 fica impedida de participar desta licitação e de 
contratar com a Administração Pública, a pessoa jurídica constituída por membros de  
 
 
sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrida penalidade de suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea e que tenha objeto similar 
ao da empresa punida. 
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7.4. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 
celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, 
sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 9º da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
7.5. Não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço 
e do fornecimento de bens a eles necessários o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física 
ou jurídica, conforme o art. 9º inciso 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8. CREDENCIAMENTO 
 
8.1. Instaurada a sessão de abertura, os licitantes apresentarão à presidente da Comissão 
Permanente de Licitação suas credenciais. A credencial deverá ser apresentada em papel timbrado 
da empresa, separado dos envelopes de documentação e proposta, com identificação do 
representante (nome, nº da identidade e CPF) e comprovação de poderes do outorgante para a 
prática dos atos necessários, inerentes ao procedimento licitatório. 
 
8.1.2. O credenciamento de sócio administrador ou administrador não-sócio, responsável em 
falar em nome da empresa far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social (cópia autenticada), e no caso das sociedades por ações, acompanhado do 
documento de eleição e posse dos administradores (cópia autenticada). O credenciamento de 
mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular. 
Tratando-se de instrumento particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e que contenha, 
preferencialmente, o conteúdo constante no modelo do ANEXO X, devendo ser exibida a prova 
da legitimidade de quem outorgou os poderes (cópia autenticada). 

8.1.3. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar também declaração 
de que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, para 
que possam fazer jus aos benefícios previstos na referida lei, bem como que, inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao desenquadramento desta situação. A declaração a qual se 
refere o item acima deverá estar assinada pelo representante legal da empresa.  

8.1.4. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
Federal nº 123 de 14 de setembro de 2006 e suas alterações, poderá caracterizar o crime de que 
trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 
sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 
implicará, também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da 
licitação. 

8.1.5. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas 
uma representação. 

8.1.6. O representante legal deverá apresentar documento de identificação com foto, em original ou 
cópia autenticada. 

8.1.7. Caso o Licitante opte em deixar apenas os envelopes, poderá se dirigir até o Departamento 
de Protocolo Geral das 8:30hs ás 9:00hs, situado no mesmo prédio onde acontecerá o certame.  

8.1.8. A ausência de representante da microempresa ou empresa de pequeno porte na sessão 
implica na preclusão do Direito de Preferência, bem como o item 10.5 do edital. 

8.2. Da documentação e proposta 
 
8.2.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local determinado neste edital, no dia 
e horário fixados para a licitação, em envelopes, separados e lacrados, contendo nas partes 
externas, além do nome da empresa, os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE Nº 001 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 009-2022 
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ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – TOMADA DE PREÇO Nº 009-2022 
 
8.2.2. Após o presidente da Comissão Permanente de Licitação conceder 10 minutos de tolerância 
do horário fixado para a licitação, iniciado o credenciamento, não será recebida proposta da 
empresa retardatária e, em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou 
complementação de documentos exigidos neste edital, nem admitida qualquer retificação ou 
modificações das condições ofertadas, salvo nas hipóteses previstas em Lei. 
 
8.3. Documentação 
 
8.3.1. O envelope nº 01 - “Documentação” deverá conter, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação 
automática, os seguintes documentos, apresentados em original ou em fotocópias devidamente 
autenticadas e atualizados.  
 
8.3.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 

a) CRC - Certidão de Registro Cadastral do Município de Amélia Rodrigues ou da SAEB – 
Secretaria de Administração do Estado da Bahia. 

b) Caso o licitante opte em fazer o CRC - Certidão de Registro Cadastral do Município de Amélia 
Rodrigues, no município, pode se dirigir até o Departamento de Tributos do Município na Av. 
Justiniano Silva nº 98, Centro -, Amélia Rodrigues/BA, para maiores informações ligar para (75) 
3242-4612. 

c) Em se tratando de sociedades empresariais, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, 
quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e 
investidura dos atuais administradores; 

d) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos 
comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

e) Decreto, de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

f) Cédula de identidade dos sócios da empresa. 

g) Só terá validade para a presente licitação, o Certificado de Registro Cadastral do Município, 
emitido em até 03 (três) dias úteis antes do dia marcado para o recebimento dos envelopes para a 
participação na licitação, executando o dia da licitação na contagem, nos termos do paragrafo 2º do 
art. 22 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas atualizações, conforme horário de atendimento da 
Prefeitura Municipal das 8:00hs ás 12:00hs. 

h) Na sessão pública, serão recebidos os envelopes „‟ A‟‟ e „‟ B‟‟ de todas as LICITANTES e 
poderão ser abertos os envelopes „‟ A‟‟, ficando a documentação deles constantes, disponível para 
ser examinada pelos representantes das LICITANTES, desde que devidamente credenciados, que a 
rubricarão, juntamente com os membros da Comissão de Licitação. Após a abertura dos envelopes 
„‟ A‟‟, a sessão poderá ser suspensa para julgamento da habilitação. 

i) Com fundamento no art. 43, §3º, da Lei n.º 8.666/93, onde diz, é facultada à Comissão ou 

autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, poderá a 

Pregoeira realizar diligência, destinada a esclarecer ou complementar informações sobre a 

proposta ajustada ao vencedor e/ou documentos de habilitação, vedada a inclusão de 

documentos que deveriam ter sido apresentados juntamente com a proposta. 
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8.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a)  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, incluindo a Certidão Negativa da Dívida Ativa da União; 

d)  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), que deverá ser feita através da 
apresentação da C.N.D. (Certidão Negativa de Débito); 

e)  Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), que deverá 
ser feita através da apresentação do CRF (Certificado de Regularidade do FGTS); 

f)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei nº. 12.440, de 7 de Julho 
de 2011. 

8.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão de Registro e Quitação da Licitante e do Responsável Técnico no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA, da região da sede da Licitante, que comprove atividade 
relacionada com o objeto desta licitação, em plena validade e com indicação do objeto social 
compatível com o objeto desta licitação; 

b) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa licitante, fato 
este que inabilitará todas as envolvidas; 

c) A empresa vencedora do certame, caso NÃO seja registrada no estado da Bahia, esta deverá 
solicitar o visto do CREA/BA e/ou CAU/BA para a devida assinatura do contrato; 

d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação, e indicação das instalações, do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica, que se responsabilizará 
diretamente pela execução dos trabalhos;  

e) A comprovação de aptidão será feita por atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado e comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior (responsável (éis) técnico(s)) ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
acompanhada das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT.  

f)  A equipe técnica deve conter no mínimo 01 (um) Engenheiro Civil a vinculação do profissional 
será feita com um dos seguintes documentos: Carteira Profissional de Trabalho ou Ato Constitutivo 
no caso de Dirigentes ou Contrato de Prestação de Serviços, com firma reconhecida das partes 
anterior a publicação deste edital. 

g)  Comprovação de capacidade técnica-profissional:  

 Apresentar no mínimo 01 (um) atestado em nome do(s) profissional(s) indicado(s), atendendo 
a no mínimo 50% dos quantitativos da tabela abaixo apresentada, para atuar como 
responsável (is) técnico(s), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, devidamente 
registrado na entidade profissional competente, acompanhado das respectivas Certidões de 
Acervo Técnico – CAT, com as características, quantidades e prazos dos serviços executados, 
compatíveis com o objeto da licitação, dos quais individualmente ou somados fique comprovado 
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a efetiva execução do serviço. 

 

 

 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela Própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios 
ou diretores da Concorrente. 

 

h) Comprovação de capacidade operacional:  

 Pelo menos 01 (um) atestado, atendendo a no mínimo 50% dos quantitativos da tabela abaixo 
apresentada como requisito, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com as características, quantidades e prazos dos serviços executados, compatíveis com o objeto da licitação, 
dos quais individualmente ou somados fique comprovado a efetiva execução do serviço. 

 

  Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da Concorrente ou pela 
Própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou diretores da concorrente. 

 

TABELA DE QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

ITEM DA 

PLANILHA  
SERVIÇO UNID 

100% 

QTD 
50% QTD 

001.01.03.05 

EMBASAMENTO COM PEDRA 

ARGAMASSADA UTILIZANDO 

ARG.CIM/AREIA 1:4 = 76,58 M³ (ITEM 

001.01.03.05) 

 

M³ 153,15 76,58 

001.01.05.01 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) DE 

PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 

IGUAL A 6 M² COM VÃOS E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA = 939,98 M² (ITEM 001.01.05.01) 

 

M 1.879,95 939,98 

001.01.07.01 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 

DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL = 381,53 M² (ITEM 001.01.07.01) 

 

M² 763,05 381,53 
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i) A qualificação do(s) membro(s) da equipe técnica será feita com apresentação do “CURRICULUM 
VITAE” de cada um, acompanhado da declaração individual autorizando a empresa a incluí-lo na 
equipe, firmada com data posterior à publicação do edital e comprovação de regularidade junto ao 
CREA, para os profissionais inscritos neste órgão; 

j)  A comprovação de vinculação do(s) responsável(éis) técnico(s) ou de outro profissional 
devidamente reconhecido pela entidade competente, ao quadro permanente da licitante, deve ser feita 
através da Certidão do CREA, Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço; 

l)  Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução 
do contrato, por outro profissional de comprovada experiência, equivalente ou superior, e desde que 
previamente aprovado pela Administração. 

 
        8.3.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, válida para a data do 
certame; 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, devidamente registrados na junta comercial de domicílio do licitante exceto 
para os casos previstos no Decreto nº 8.683/16 e deverá obrigatoriamente, sob pena de inabilitação, 
estar assinado pelo; 

 
 

c) A situação financeira da Empresa deverá ser apresentada conforme critérios objetivos abaixo: 
 

SG = AT/ (PC + PNC) ≥ 1,0 
ILC = AC/PC ≥ 1,0  

TABELA DE QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

ITEM DA 

PLANILHA  
SERVIÇO UNID 

100% 

QTD 
50% QTD 

001.01.03.05 

EMBASAMENTO COM PEDRA ARGAMASSADA 

UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 = 76,58 M³ 

(ITEM 001.01.03.05) 

 

M³ 153,15 76,58 

001.01.05.01 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) DE PAREDES 

COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M² 

COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA = 939,98 M² 

(ITEM 001.01.05.01) 

 

M 1.879,95 939,98 

001.01.07.01 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 

CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL = 381,53 M² (ITEM 

001.01.07.01) 

 

M² 763,05 381,53 
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IEG = (PC + PNC)/AT ≤ 0,50 

 
 
Onde:  
 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
PNC = Passivo Não Circulante 
SG = Solvência Geral 
AT = Ativo Total 
ILC = Índice de Liquidez Corrente 
IEG = Índice de Endividamento Geral 
 

d)  Será considerada inabilitada a empresa que, no uso das prerrogativas da Lei 123/06 e suas 
alterações, ficar comprovado, através do Balanço Patrimonial, que as Demonstrações do 
Resultado do Exercício – DRE, foram superiores aos limites estabelecidos na referida Lei. 

e)  Garantia de participação de 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 

8.3.6. As empresas deverão efetuar a garantia de participação, no valor de 1% (um por cento) do 
valor estimado da licitação. 

8.3.7. Toda e qualquer caução poderá ser oferecida em quaisquer das modalidades de garantia 
previstas no art. 56, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

8.3.8. A devolução da garantia para a licitante somente será efetuada após a publicação do ato que 
homologar a presente licitação, mediante requerimento do licitante devidamente protocolado. 

8.3.9. As empresas deverão apresentar junto com a documentação de habilitação o 
comprovante da garantia efetuada em qualquer das modalidades previstas em lei. 

8.3.10. Declaração, a ser assinada pelo representante legal da empresa licitante, afirmando ter 
tomado conhecimento de todas as informações sobre a licitação e das condições do Edital, bem 
como do local para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado, conforme modelo 
constante no ANEXO II. 
 
8.3.11. Declaração, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, de que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, de acordo com o ANEXO VI. 
 
8.3.12. Declaração de Superveniência, conforme o ANEXO VII. 
 
8.3.13. Declaração de Inexistência de Servidor Público ou Empregado Público, de acordo com o 
ANEXO VIII. 
 
8.3.14. A não observância dos índices ensejará a inabilitação da licitante. 
 
8.3.15. As licitantes poderão realizar visita até 24 horas antes da licitação, declarando que a licitante 
tomou conhecimento do local onde será prestado o objeto, de acordo com as condições do edital. 
 
8.3.16. A visita técnica poderá ser feita por preposto da licitante devidamente identificado. Os 
interessados deverão entrar em contato com a Secretaria de Obras, para prévio agendamento, 
ficando a secretaria responsável por designar preposto legalmente habilitado para expedir e assinar 
o referido atestado, no endereço situado à Rua Secundino Ramos nº 29, Bairro: Patronato, Amélia 
Rodrigues/BA. Endereço de e-mail: sec.obrasameliarodrigues@gmail.com 

8.3.17. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário 
apresentar, em substituição ao Atestado de Visita, declaração formal assinada pelo representante 
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legal da empresa, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes ao objeto licitado, e sobre o local do serviço, assumindo total 
responsabilidade por esta declaração e ficando impedida, no futuro, de pleitear, por força do 
conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou financeira. 

8.3.18. Os documentos de credenciamento e habilitação não autenticados em cartório, poderão 
também ser autenticados, preferencialmente, até 24 (vinte e quatro) horas antes do certame por 
servidor da Administração, quando exibido o original, no Departamento de Licitação - COPEL. 

8.3.19. As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 

8.3.20. A certidão que não tenha a sua data de vencimento expressa terá como parâmetro 90 dias 
após sua expedição 

8.4. Da proposta de preços 

8.4.1. Os elementos do envelope nº 02 deverão ser entregues em papel timbrado da licitante, 
assinada pela mesma ou representante legal, impressa apenas no anverso, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, devendo conter, obrigatoriamente, a indicação clara e sucinta dos seguintes dados: 

a)  Razão Social da empresa e endereço (com telefone), CNPJ, com a assinatura do prestador dos 
serviços;  

b)  Validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação; 

c)  A proposta financeira deverá estar, obrigatoriamente, em original, digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última 
hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente este poder. 

d)  Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO II, expressando os valores em moeda 
nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, como também valor por extenso. 

e)  Proposta Financeira discriminando, unitariamente os preços de todos os itens contemplados no 
orçamento descritivo e/ou planilha orçamentária, que integra este edital e seguindo o Cronograma 
Físico Financeiro.  

f)  Ocorrendo divergência entre o preço total em algarismo e o expresso por extenso, será levado 
em conta este último. 

8.4.1.1. Para a correta elaboração da proposta deverá a licitante examinar atentamente todos os 
itens e exigências contidas no presente edital. 

8.4.2. Não poderão as licitantes suprir omissões ou corrigir dados técnicos ou econômicos após a 
entrega das propostas, salvo equívocos irrelevantes para o julgamento.  

8.4.3. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, aos termos do presente edital, sendo, 
automaticamente, desclassificadas aquelas que apresentarem qualquer oferta de vantagem não 
prevista no instrumento convocatório ou propostas alternativas, que também não serão 
consideradas. 

a)  Deverá o licitante apresentar o multiplicador “K”, linearmente que determinará seu preço 
proposto para a execução total do objeto licitado. 

b) As empresas apresentem uma planilha orçamentária em anexo que demonstre a coluna do fator 
K com os preços unitários calculados. 

c)  O multiplicador máximo admitido será de 1.0 limitado a duas casas decimais. 

d)  Deverá a licitante fazer constar na sua proposta financeira a assinatura do seu representante 
legal, sócio ou procurador investido de poderes para tal fim. 
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e)  Deverão estar embutidos nos preços o BDI e encargos sociais utilizados, no tocante ao 
multiplicador “K”, independente de transcrição. 

8.4.4. Para a correta elaboração da proposta deverá a licitante examinar atentamente todos os itens 
e exigências contidas no presente edital. 

8.4.5. Não poderão as licitantes suprir omissões ou corrigir dados técnicos ou econômicos após a 
entrega das propostas, salvo equívocos irrelevantes para o julgamento; 

8.4.6. Deverão estar embutidos nos preços o BDI e encargos sociais utilizados. O mesmo deverá 
estar entre os limites estabelecidos pelo acórdão 2622/13 do TCU, sob pena de desclassificação. 

8.4.7. O VALOR ESTIMADO DO OBJETO DA LICITAÇÃO É DE R$ 1.110.269,95 (HUM 
MILHÃO, CENTO E DEZ MIL, DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO 
CENTAVOS) PARA A CONTRATAÇÃO.  

8.4.7.1. As empresas deverão apresentar a Carta-Proposta e Proposta Financeira, conforme 
anexo IV e o Cronograma Físico-Financeiro conforme ANEXO VI. 

8.4.8. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, aos termos do presente edital, sendo, 
automaticamente, desclassificadas aquelas que apresentarem objeto diferente daquele constante 
do ANEXO III, ou que contenha qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento 
convocatório. 

8.4.9. A proposta cujo prazo de validade estiver esgotado será considerado prorrogado por 30 
(trinta) dias, se a proponente consultada a respeito no prazo de 03 (três) dias úteis, manifestar 
interesse na referida prorrogação. 

 
9. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1. A sessão de abertura das propostas terá início no dia, hora e local designados no item 5 do 
Edital, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui 
os necessários poderes para a prática dos atos inerentes ao certame. 
 
9.2. Os licitantes entregarão à (ao) presidente da Comissão Permanente de Licitação, juntamente 
com o credenciamento, o Envelope 01 - Habilitação e o Envelope 02 – Propostas de Preços. 
 
9.3. Iniciada a sessão de abertura da documentação, não mais cabe a desistência da licitante, salvo 
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão. 
 
9.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos de habilitação e das propostas será 
realizada sempre em ato público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes e pela comissão ou servidor responsável. 
 
9.5. Todos os documentos contidos nos envelopes serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pela Comissão. 
 
9.6. A presidente da comissão fará, primeiramente, a abertura dos Envelopes 01 – Habilitação e 
verificará a conformidade e compatibilidade de cada documento com os requisitos e especificações 
do instrumento convocatório, promovendo-se a inabilitação desconformes ou incompatíveis. 
 
9.7. Se houver recurso, permanecerão fechados os envelopes de preço, sendo devidamente 
rubricados por todos os presentes, para serem, posteriormente, recolhidos e guardados em poder 
da Comissão até a designação de nova data para a abertura. 
 
9.8. Se houver declaração expressa, consignada em ata de renúncia a recurso ou a apresentação 
do termo de renúncia de todos os participantes, a Comissão prosseguirá no andamento dos 
trabalhos, procedendo à devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo 
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a respectiva documentação de proposta de preços. E, procedendo à abertura dos envelopes "02" – 
PROPOSTA DE PREÇO - das empresas habilitadas. 
 
9.9. A empresa que deixar de apresentar a documentação de Habilitação exigida será inabilitada. 
 
9.10.  A Comissão julgará e classificará as propostas de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do ato convocatório. 
 
9.11. Transcorrido o prazo de interposição de recurso ou após desistência ou renúncia do mesmo, 
por parte das licitantes, ou ainda, após o julgamento dos recursos interpostos contra a decisão 
sobre a fase de habilitação, a CPL procederá ao julgamento e classificação final emitindo parecer 
circunstanciado.   
  
10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
10.1. Critério: Será considerada vencedora a licitante que apresentar menor preço global, 
atendendo assim, ao critério do “menor preço”, fazendo-se a classificação dos demais em ordem 
crescente dos valores propostos.  
 
10.2. As propostas das licitantes habilitadas serão analisadas, avaliadas e classificadas pela ordem 
crescente dos valores ofertados, adjudicando o objeto para a licitante classificada em 1º lugar, pelo 
critério do menor preço. 
 
10.3. A CPL fará a conferência dos valores ofertados e desclassificará qualquer proposta que 
contiver preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou que sejam considerados inaceitáveis e 
incompatíveis com a estimativa de custo da contratação, tomando-se como referência o orçamento 
estimado para o objeto da licitação.  
 
10.4. Serão desclassificadas, também, as propostas manifestamente inexeqüíveis, em consonância 
com o quanto contido no art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o art. 45, observado o 
disposto do § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, procedendo-se, sucessivamente, a sorteio, em ato 
público. Sendo assegurada preferência de contratação para as Micro Empresas ou Empresas de 
Pequeno Porte, com base no art. 44 §1º e art. 45, incisos I e III da Lei Complementar 123/06 e suas 
alterações. 
 
10.6. Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada pela 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte tenha sido igual ou até 5% superior ao melhor preço. 
 
10.7.  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela melhor classificada, no prazo de 02 (dois) dias, 
sob pena de preclusão; e sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço até então 
apresentado, será a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte considerada vencedora do 
certame.   
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Decorridos os prazos legais a CPL, após julgamento, adjudicará o objeto à licitante vencedora 
classificada em 1º lugar, encaminhando relatório para a autoridade competente, para fins de 
homologação.   
 
11.2. Em havendo a homologação do procedimento licitatório pela autoridade superior, o 
adjudicatário da presente licitação será convocado para assinar o respectivo contrato e dar inicio à 
execução dos serviços.  
 



 

AV. JUSTINIANO SILVA, Nº 98, CENTRO – CEP: 44.230 – 000, AMÉLIA RODRIGUES -BA.TEL.: (75) 3242-4615, E-mail: 

licitacao.pmar2021@gmail.com 
11 

11.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado, a critério da Administração, apenas uma vez 
e por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, desde que provada a 
relevância do pedido.   
 
11.2.2. É facultado à Administração, quando o licitante vencedor do certame, em sendo convocada, 
não assinar o contrato ou não aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições 
estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços ou revogar a licitação.     
 
11.3. A recusa do adjudicatório em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades previstas na 
legislação.   
 
11.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, em consonância com o 
quanto contido no art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 

11.5. O contratado será convocado a assinar o termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, 
podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 

 
12. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
12.1. Os recebimentos “PROVISÓRIO” e “DEFINITIVO” serão efetuados em consonância com o 
quanto estatuído nos Arts. 73 e 74 da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DO PAGAMENTO 
 
13.1.  A medição dos serviços obedecerá ao Cronograma Físico Financeiro da PMAR, de acordo 

com os serviços executados e constantes na planilha de serviços. 
 
13.2. Os critérios específicos para medição dos serviços e liberação para faturamento, serão de 
acordo com as Especificações Técnicas e Critérios de Medição e pagamento deste Edital. 
 
13.3. As faturas serão apresentadas em duas vias, cobrindo os serviços executados e contados 
pela fiscalização. 
 
13.4. Os pagamentos serão efetuados após apresentação das faturas, que deverão ser conferidas e 
aprovadas pela fiscalização. 
 
13.5. O pagamento, pela Administração, das parcelas referentes ao contrato, fica condicionado à 
apresentação, junto a cada fatura, dos comprovantes de recolhimento das contribuições devidas 
aos órgãos competentes de assistência e previdência social, cujo vencimento, estabelecidos em lei, 
tenha ocorrido no mês anterior a apresentação da respectiva fatura. 
 
13.6. A Prefeitura poderá deduzir nas faturas: 
 
a)  Os valores das multas porventura aplicadas pela fiscalização; 
 
b)  O valor dos prejuízos causados pela contratada, em decorrência da execução do objeto. 
 
13.7. A Prefeitura não estará sujeita a qualquer penalidade por atraso do pagamento. No entanto, 
sempre que as faturas não forem liquidadas nas datas de vencimento estabelecidas, seus valores 
serão acrescidos da importância resultante da aplicação do índice estabelecido pelo Governo 
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Federal, se houver correspondente ao período entre a data do vencimento e da data do efetivo 
pagamento, para efeito de correção. 
 
13.8. Os pagamentos serão feitos em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota 
fiscal / fatura devidamente atestada e será efetuado na forma prevista neste instrumento 
convocatório, se a CONTRATADA estiver com as Certidões Municipais, Estaduais e Federais 
devidamente validadas juntamente com as guias de recolhimento quitadas com INSS e FGTS do 
mês anterior em mãos até 20 (Vinte) dias úteis. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
14.1. Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento. 
 
14.2. Proceder ao pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, inclusive as 
normas pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas hipóteses de eventuais 
atrasos no adimplemento das obrigações. 
 
14.3. Certificar, tempestivamente, se o fornecimento ou serviços a serem executados obedecem as 
condições contratuais estipuladas. 
 
14.4. Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno 
cumprimento da prestação de serviço ou fornecimento a ela contratualmente imposta. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.1. Todas as despesas com encargos trabalhistas e previdenciários, impostos federais, estaduais 
e municipais, serão de responsabilidade da empresa vencedora. 
 
15.2. Fornecer o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de licitação e 
no presente contrato, nos locais determinados, nos dias, turnos e horários de expediente da 
Administração. 
 
15.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 
a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas. 
 
15.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 
 
15.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou 
de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os 
danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto 
ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 
 
15.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
15.7. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
 
15.8. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total. 
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15.9.  Todas as despesas com materiais e produtos, veículos, combustíveis e manutenção, 
equipamentos, mão de obra, fardamento e equipamentos de proteção individual, e todo o bem 
imprescindível a boa execução do serviço, correrão por conta da empresa vencedora. 
 
15.10. Todas as despesas com mobilização, locação, execução, local para guarda de materiais, 
produtos e equipamentos, serão de responsabilidade da empresa vencedora.  
 
15.11. Obriga-se a Contratada a fornecer ao Contratante, mensalmente e até o quinto dia de cada 
mês, relação nominal de todos os seus empregados, bem como cópias reprográficas, devidamente 
autenticadas dos comprovantes de quitação de todas as obrigações sociais. 
 
16. DA DOTAÇÃO 
 
16.1. Os serviços objeto desta licitação serão custeados por conta da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA – SECRETARIA DE OBRAS  – ATIVIDADE 16.482.005.1013 - ELEMENTO DE 
DESPESA – 449051, FONTE: 24. 
 
17. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
17.1. Os serviços, objeto desta licitação serão fiscalizados pela Prefeitura Municipal através da 
Secretaria de Obras, Habitação e Serviços Públicos, através de prepostos credenciados, onde 
anotará em livro diário de serviços, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em tempo hábil, para providencia das 
medidas cabíveis. 
 
17.2. As comunicações entre a fiscalização e a fornecedora serão sempre por escrito. Quando por 
necessidade ou conveniência do objeto, houver entendimentos verbais, estes serão confirmados por 
escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos. 
 
17.3. A fiscalização poderá aplicar sanções e multas à fornecedora, nos termos deste edital, bem 
como examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada. 
 
17.4.  A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da contratada pela 
qualidade e correta execução dos serviços. 
 
17.5. Se a qualquer tempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabalho da 
empresa são ineficientes ou inadequados à execução dos serviços, à segurança dos trabalhos, ou 
do público e/ou o ritmo requerido para a realização dos trabalhos, poderá exigir que a empresa 
aumente sua segurança, eficiência e qualidade de modo a assegurar o cumprimento dos serviços. 
Ainda que ocorra caso fortuito ou de força maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da 
Prefeitura, a Fiscalização poderá exigir que a contratada intensifique a execução dos trabalhos, 
inclusive em horário extraordinário, a fim de garantir a conclusão dos serviços no prazo 
preestabelecido. 
 
17.6. As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas no 
“diário dos serviços”, no qual a contratada fará, também, o registro de todas as ocorrências 
verificadas durante a execução dos trabalhos. 
 
18. DAS PENALIDADES E RESCISÃO 
 
18.1. Pelo não atendimento ou inobservância de exigências ou recomendações da fiscalização da 
Prefeitura, a prestadora dos serviços ficará sujeita às seguintes penalidades, que serão aplicadas, 
cumuladas ou isoladamente: 
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a)  0,7% (sete décimos por cento) do valor do faturamento mínimo mensal na primeira vez, por dia 
de atraso, no atendimento de exigência ou recomendação ditada pela fiscalização. 
 
b)  0,15% (quinze décimos por cento) do valor do faturamento mínimo mensal, quando da 
reincidência genérica ou especifica, por dia de atraso, no atendimento de exigência ou 
recomendação da fiscalização. 
 
18.1.1. A multa será aplicada após regular processo administrativo e cobrada por ocasião do 
pagamento da respectiva fatura. 
 
18.2. Rescisão: Poderá ser rescindido, a critério da Prefeitura, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extra-judicial e sem que assista a prestadora dos serviços direito a qualquer 
ressarcimento ou indenização, nos seguintes casos: 
 

a)  Inadimplemento, pela contratada, de qualquer cláusula contratual, especialmente inobservância 
das especificações técnicas recomendadas e das normas e regulamentos aplicáveis. 
 
b)  Interrupção dos trabalhos sem justificativa aceita pela fiscalização da Prefeitura; 
 
c)  Se, decorridos mais de 15 (quinze) dias, não tiverem sido atendidas as exigências e 
recomendações da fiscalização, a menos que a Prefeitura prefira aplicar multas previstas neste item; 
 
d)  Se, decorridos mais de 10 (dez) dias, não forem atendidas as exigências e recomendações da 
fiscalização, em caso de reincidência específica ou genérica, a menos que a Prefeitura prefira aplicar 
as multas previstas neste item; 
 
e)  Falência, liquidação judicial ou extrajudicial ou concordata da prestadora dos serviços, requeridas 
ou decretadas; 
 
f)  Superveniente incapacidade técnica ou financeira da prestadora dos serviços, devidamente 
comprovadas; 

 
g)  Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto a serem executados, sem a 
prévia autorização ou concordância por escrito da Prefeitura. 
 
h)  Se a contratada der causa a aplicação de multa que, acumuladas, ultrapasse a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato. 

 
18.2.1. Declarada a rescisão, a empresa terá direito ao pagamento dos serviços já executados e 
aceitos pela fiscalização. Da quantia apurada será abatida, a título de multa, uma importância 
equivalente a 20% (vinte por cento), independentemente do pagamento das multas anteriormente 
impostas pela fiscalização, que serão igualmente abatidas do pagamento final. 

 
18.2.2. O contrato poderá ser rescindido pela prestadora dos serviços no caso de atraso do 
pagamento das faturas apresentadas, por prazo superior a 90 (noventa) dias, contados do 
vencimento das faturas. 
 
18.2.3. Poderá ainda o contrato ser rescindido por conveniência das partes, desde que informada a 
outra por escrito com antecedência mínima de 30 dias, a contar da data do recebimento da 
correspondência. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A revogação da licitação somente poderá se dar por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado. 
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19.2. O desfazimento do processo licitatório (revogação ou anulação) só pode se dar mediante o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
20. RECURSOS 
 
20.1. Impugnações ao edital efetuada por licitante será admitida até o 2º dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes. Findo este prazo, sem protesto, entende-se que o seu conteúdo e 
exigências foram aceitos pelos participantes da licitação. 
 
20.2. Das decisões proferidas pela CPL, caberá o recurso para a autoridade que a designou, que 
deverá ser formulado em petição assinada pelo representante legal da licitante ou procurador 
devidamente habilitado. 
 
20.3. Os recursos serão interpostos por escrito, perante a Comissão, registrando-se  a data de sua 
entrega mediante protocolo, devendo ser entregue, obrigatoriamente, no departamento de licitações 
- COPEL na Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues, situado na Avenida Justiniano Silva, 98, 
Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 
20.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
20.5. É facultado a qualquer licitante formular impugnação ou protesto por escrito, relativamente a 
outro licitante ou no transcurso da licitação, para que constem da ata dos trabalhos. 
20.6. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
20.7. Dos atos relativos a esta licitação cabem os recursos previstos em Lei, tendo efeito 
suspensivo os relativos aos atos de habilitação, inabilitação, classificação ou desclassificação e de 
adjudicação. 
 
21. DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
21.1. A licitante vencedora ficará obrigada a prestar uma garantia de 5% (cinco por cento) 
calculados sobre o valor máximo previsto no contrato, conforme preceitua o art. 56 da Lei nº 
8.666/93. 

21.2. Quando a modalidade da garantia optada for do tipo seguro garantia ou fiança bancária, os 
documentos deverão ter validade por um prazo de 60 dias superior ao prazo de vigência do 
contrato. 

22. DA TRANSFERÊNCIA 

22.1. É vedado à Contratada transferir ou subcontratar no todo ou em parte a execução do contrato, 
salvo expresso consentimento da administração. 

23. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

23.1.  A concessão de reajustamento terá por base os termos do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

24.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a 
Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por estes custos independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.2. Não serão admitidas propostas ou documentação enviadas por via postal, fax, e-mail ou 
protocolada em qualquer departamento desta prefeitura. Só serão aceitas as propostas e 
documentação entregues na data, horário e local previstos no item 5 deste Edital. 
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24.3. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

24.4. Será facultada a Comissão de Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar no ato de sessão pública. 

24.5. Ficará assegurado a Administração o direito de no interesse da mesma, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Certame, dando ciência aos participantes, na 
forma da legislação vigente. 

24.6. Após a homologação do Certame e de seu resultado, o licitante vencedor, será convocado, 
por escrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento 
contratual na forma da minuta apresentada no ANEXO V, adaptado à proposta vencedora. 

24.7. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

24.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão. 

24.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão 
em contrário. 

24.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e se incluirá o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues. 

24.11. O desatendimento de exigências formais não implicará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do referido certame. 

24.12. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

24.13. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, à Comissão Permanente de 
Licitações, através do e-mail: licitacao.pmar2021@gmail.com  ou protocolado no Departamento 
de Licitação - COPEL, até dois dias úteis antes da data de abertura do Certame, das 9h00 às 
14h00. Para outras solicitações, o licitante deverá entrar em contato através do telefone: (75) 3242-
4600/4628. 

24.14. Deverá o licitante atualizar-se constantemente no site da Prefeitura: 
www.ameliarodrigues.ba.gov.br para ficar ciente de algum ajuste porventura existente no referido 
edital. 

24.15. A homologação do resultado desta licitação não gerará direito à contratação do vencedor. 

24.16. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de Amélia Rodrigues, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

24.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, que se valerá 
dos dispositivos legais inerentes à licitação e os seus princípios. 

24.18. Será advertido verbalmente, pela presidente da comissão, o licitante cuja conduta vise 
perturbar o bom andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do 
recinto, caso persista na conduta faltosa. 

24.19. O presente Edital estará disponível no site da Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues, 
www.ameliarodrigues.ba.gov.br.  

mailto:licitacao.pmar2021@gmail.com
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24.20. Integram o presente edital para todos os efeitos de direito apenas os seguintes anexos: 

Anexo I – Projeto Básico  
Anexo II – Memorial Descritivo  
Anexo III - Declaração 
Anexo IV - Modelo da Carta-Proposta  
Anexo V – Modelo da Proposta-Financeira 
Anexo VI - Cronograma Físico-financeiro 
Anexo VII -  Composição do BDI 
Anexo VIII - Minuta do Contrato 
Anexo IX - Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor  
Anexo X- Declaração de Superveniência 
Anexo XI - Declaração de Inexistência de Servidor Público ou Empregado Público 
Anexo XII - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo XIII - Procuração para a prática de atos concernentes ao certame 
Anexo XIV – Declaração de Pleno Conhecimento das Condições e Peculiaridades dos Locais da 
Licitação.   
Projeto disponível no site www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

  
 

Amélia Rodrigues, XX de junho de 2022. 
 
 

Duciene Boaventura Guimaraes 
Presidente da CPL 

                          
                                             

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues 
 
LICITAÇÃO - TP 009-2022 
 
O Edital da licitação acima mencionada foi 
devidamente analisado e aprovado com 
observância às exigências legais constantes da Lei 
Federal 8666/1993. 
  
Amélia Rodrigues, 27/06/2022 
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ANEXO I 

 
PROJETO BÁSICO 

 
 
LICITAÇÃO - TP 009-2022 
 
 

 

 
 

 

1 - INTRODUÇÃO: 

 
O presente Projeto Básico foi elaborado para Contratação de empresa construção de 15 unidades 
habitacionais Convênio com a (CONDER) Convênio Nº 654/2022 Amélia Rodrigues- BA. 
 

2 - JUSTIFICATIVA: 

 
Para Realocação de 15 famílias que se encontram em área de risco de desabamento de uma 
encosta localizada na Rua da Tenda no Município de Amélia Rodrigues, no seu acolhimento Social 
e prevenção a uma catástrofe a prefeitura em convenio com a CONDER sobre o nº convenio 
654/2022, construção de 15 unidades habitacionais. 

 

 
3.1. Contratação de empresa para construção de 15 unidades habitacionais CONVÊNIO CONDER, 
Convênio Nº 654/2022 Amélia Rodrigues- BA. 

 

4 -  ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO:    

 

      1 
CONSTRUÇÃO D UNIDADE HABITACIONAL PADRAO (AREA CONSTRUIDA=36,69M²) 
  
15 

 
  

15 
R$ 1.110.269,95 

1
.
1
1
0
.
2
6
9
,
9
5 

1.1                                     UNIDADE HABITACIONAL 

1.1.1     SERVIÇOS INICIAIS     
 

 R$                    
5.530,72  

 
 

PROJETO BÁSICO 

   3 – OBJETO: 
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1.1.1.1 
60-03-01-
559 

CONDER 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE 
GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, 

COM REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES. 
M2 47,09 7,83 

R$             
5.530,72 

1.1.2 
  

SONDAGEM 
      

 R$                    
5.223,16  

1.1.2.1 
50-80-82-
772 

CONDER 

EQUIPE DE TOPOGRAFIA COMPOSTA DE 1 
TOPOGRAFO, 2 AUXILIARES DE TOPOGRAFIA, 1 
TEODOLITO. 1 NÍVEL E DEMAIS ACESSÓRIOS, 
INCLUINDO CÁLCULO E DESENHO 

   H 0,53 65,32 

 R$                       
519,29  

1.1.2.2 
60-01-01-

215 
CONDER SONDAGEM à PERCUSSÃO, SPT, INCLUSIVE LAUDO M 2,67 117,45 R$  4.703,87 

1.1.3 
  

INFRAESTRUTURA 
   

R$   151.028,82 

1.1.3.1 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 
M3 12,76 83,8 

R$             
16.039,32 

1.1.3.2 101616 SINAPI 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR 
QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

M2 21,27 

6,64 
 R$                    
2.118,49  

1.1.3.3 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016 

M3 2,55 37,09 
R$                    
1.418,69 

1.1.3.4 001 
COMPOSIÇ

ÃO 
BLOCO CANALETA DA FUNDAÇÃO M 42,54 47,27 

R$                 
30.162,99 
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1.1.3.5 
60-05-01-
135 

CONDER 
EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA 
UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4 

M3 10,21 528,62 
R$                 
80.958,15 

1.1.3.6 
50-80-80-
818 

CONDER 
CARGA E TRANSPORTE MECANIZADO DE 

MATERIAL EXCETO ROCHA A 5,0KM 
M3 13,27 19,48 

R$                    
3.877,49 

1.1.3.7 95875 SINAPI 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 

EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 66,35 2,11 
R$                    
2.099,98 
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1.1.3.8 97113 SINAPI 
APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_11/2017 
M2 48,88 2,83 

R$                    
2.074,96 

1.1.3.9 
60-01-01-
150 

CONDER 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ALICERCE E VIGA BALDRAME 
COM 2 DEMÃOS DE TINTA ASFÁLTICA TIPO NEUTROL 

DA VEDACIT OU SIMILAR, EXCETO ARGAMASSA 
IMPERMEABILIZAÇÃO (REF. ORSE 04953) 

M2 33,1812 24,67 
R$                 
12.278,75 

1.1.4 
  

SUPERESTRUTURA 
    R$                 

37.490,80  

1.1.4.1 93205 SINAPI 
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN 

LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. 
AF_03/2016 

M 42,54 40,32 
R$                 
25.728,19 

1.1.4.2 
60-03-01-
961 

CONDER 
LAJE PRÉ MOLDADA TRELIÇADA (TR-8645) COM EPS 
H= 8 CM E INTEREIXO DE 42 CM - FORNECIMENTO E 

EXECUÇÃO 
M2 1,64 96,52 

R$                    
2.374,39 
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1.1.4.3 

 
93198 

 
SINAPI 

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO 
DE BLOCOS CANALETA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 

COMPRIMENTO. AF_03/2016 
M 3,9 39,6 

R$                    
2.316,60 

1.1.4.4 93190 SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 

BLOCOS CANALETA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE 
VÃO. AF_03/2016 

M 3,9 47,87 
R$                    
2.800,40 

1.1.4.5 93184 SINAPI 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M 

DE VÃO. AF_03/2016 
M   6,1 46,68 

R$                    
4.271,22 

1.1.5 
  

PAREDES E VEDAÇÕES 
   

R$               
124.008,79 

1.1.5.1 87489 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 
9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_06/2014 

M2 125,33 65,79 
R$               
123.681,91 

1.1.5.2 
60-05-01-
417 

CONDER 
COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 

7X50X50CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA) 

M2 0,16 136,2 
R$                       
326,88 

1.1.6 
  

ESQUADRIAS 
   

R$                 
95.467,98 

1.1.6.1 91312 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN   1 1025,6 
R$                 
15.384,60 
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1.1.6.2 91313 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 
OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2 1016,2 R$        30.484,80 

1.1.6.3 50-80-81-300 CONDER 
PORTA EXT. 0,80X2,10M ALMOFADADA MADEIRAP/PINTURA 
C/CAIXÃO E FERRAGENS, DOBRAD.LO 

UN 2 1208,1 R$          36.241,50 

1.1.6.4 94570 SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR 
E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2 3,3 269,84 R$         13.357,08 

1.1.7 
  

COBERTURA 
   

R$       118.919,59 

1.1.7.1 92539 SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE 
ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 50,87 103,56 R$         79.021,46 

1.1.7.2 94442 SINAPI 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO 
ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 50,87 37,42 R$        28.553,33 

1.1.7.3 94221 SINAPI 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 5,9 28,4 R$          2.513,40 

1.1.7.4 94231 SINAPI 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE 
DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 3,7 66 R$        3.663,00 

1.7.7.5 94224 SINAPI 
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, 
CAL E AREIA). AF_07/2019 

M 11,8 29,2 R$         5.168,40 

1.1.8 
  

REVESTIMENTO INTERNO 
   

R$         88.158,27 

1.1.8.1 87527 SINAPI 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR 
QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014 

M2 14,56 47,71 R$         10.419,86 

1.1.8.2 87547 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2 149,93 27,86 R$         62.655,75 
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1.1.8.3 93394 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE 
DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC I, APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2 14,56 64,19 R$       14.019,10 

1.1.8.4 87416 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO DESEMPENADO (SEM 
TALISCAS) EM TETO DE AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 
5M², ESPESSURA DE 1,0CM. AF_06/2014 

M2 1,98 35,81 R$          1.063,56 

1.1.9 
  

REVESTIMENTO EXTERNO 
   

R$       84.479,52 

1.1.9.1 87905 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

M2 86,16 10,09 R$        13.040,32 

1.1.9.2 87775 SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

M2 38,55 66,56 R$        38.488,32 

1.1.9.3 87792 SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

M2 47,61 46,14 R$        32.950,88 

1.1.10 
  

PAVIMENTAÇÃO 
   

R$         85.464,00 

1.1.10.1 96620 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS. AF_08/2017 

M3 2,57 672,93 R$       25.941,45 

1.1.10.2 94990 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

M3 0,59 891,28 R$         7.887,83 

1.1.10.3 87620 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ESPESSURA 2CM. AF_06/2014 

M2 31,66 40,16 R$        19.071,98 

1.1.10.4 101965 SINAPI 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, 
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

M 3,3 98,2 R$       4.860,90 

1.1.10.5 93389 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_06/2014 

M2 8,49 59,39 R$      7.563,32 
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1.1.10.6 93390 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_06/2014 

M2 23,17 50,81 R$        17.659,02 

1.1.10.7 98695 SINAPI 
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 
CM. AF_09/2020 

M 2,32 71,25 R$     2.479,50 

1.1.11 
  

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 
   

R$     16.587,45 

1.1.11.1 94783 SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN  20 MM X 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 1 23 R$         345,00 

1.1.11.2 94703 SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 1 25,05 R$         375,75 

1.1.11.3 94704 SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 1 29,73 R$         445,95 

1.1.11.4 89401 SINAPI 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

M 14 9,54 R$      2.003,40 

1.1.11.5 89446 SINAPI 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 2 6,37 R$        191,10 

1.1.11.6 89447 SINAPI 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

M 2 13,47 R$         404,10 

1.1.11.7 89404 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2 5,87 R$             176,10 

1.1.11.8 89481 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 2 5,45 R$         163,50 
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1.1.11.9 89413 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 2 10,47 R$         314,10 

1.1.11.10 50-80-81-939 CONDER 
JOELHO 90º DE PVC SOLD. REFORÇADO D=20MMX 1/2´´ C/ 
BUCHA DE LATÃO 

UN 4 17,11 R$       1.026,60 

1.1.11.11 89619 SINAPI 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 3 10,75 R$        483,75 

1.1.11.12 89622 SINAPI 
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 1 16,41 R$            246,15 

1.1.11.13 95634 SINAPI 
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA 
PRINCIPAL, EM PVC SOLDÁVEL DN 20 (½”) FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_11/2016 

UN 1 199,73 R$        2.995,95 

1.1.11.14 95673 SINAPI 
HIDRÔMETRO DN 20 (½”), 1,5 M³/H – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN 1 169,17 R$       2.537,55 

1.1.11.15 50-80-82-382 CONDER 
LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA P/CASA PADRÃO EMBASA 
(CAIXA PLÁSTICA) 

UN 1 325,23 R$        4.878,45 

1.1.12 
  

INSTALAÇÃO SANITÁRIA 
   

R$   107.401,50 

1.1.12.1 89711 SINAPI 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 6 22,7 R$         2.043,00 

1.1.12.2 89712 SINAPI 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 6 33,75 R$        3.037,50 

1.1.12.3 89714 SINAPI 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

M 8 65,68 R$          7.881,60 

1.1.12.4 89707 SINAPI 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 a 100 por 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 1 34,68 R$         520,20 

1.1.12.5 89710 SINAPI 
RALO SECO, PVC, DN 100 por 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 1 12,41 R$          186,15 
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1.1.12.6 89724 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 6 11,64 R$         1.047,60 

1.1.12.7 89726 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 2 8,59 R$             257,70 

1.1.12.8 89731 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 2 12,74 R$          382,20 

1.1.12.9 89744 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 1 28,46 R$          426,90 

1.1.12.10 60-03-01-141 CONDER 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100X50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO. 

UN 1 45,71 R$          685,65 

1.1.12.11 50-80-82-043 CONDER TÊ PVC SOLDAVEL P/ESGOTO D=50 MM UN 1 24,86 R$          372,90 

1.1.12.12 97902 SINAPI 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
ESGOTO. AF_12/2020 

UN 1 709,76 R$        10.646,40 

1.1.12.13 50-80-80-447 CONDER 
CAIXA DE GORDURA ,60X,40X,40 EM ALV.TIJOLO ESP=10CM 
REVESTIDA E C/TAMPA EM C.A 

UN 1 448,25 R$          6.723,75 

1.1.12.14 50-80-82-237 CONDER FOSSA EM TIJOLINHO P/ 05 PESSOAS UN 1 1988 R$         29.820,30 

1.1.12.15 98094 SINAPI 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 a 1,4 por 3,0 M, ÁREA 
DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020 

UN 1 2891,3 R$       43.369,65 

1.1.13 
  

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
   

R$       88.905,01 

1.1.13.1 60-01-01-090 CONDER 

ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA AÉREA TRIFASICA 40A 
COM POSTE DE CONCRETO, INCLUSIVE ACESSORIOS 
(ARMAÇÃO SECUNDARIA, CINTAS, CONECTORES, CURVAS, 
ELETRODUTOS, CONDUTORES, CAIXA DE MEDIÇÃO, 
DISJUNTOR DE PROTEÇÃO GERAL, ATERRAMENTO) 

UN 1 2917,4 R$     43.760,70 

1.1.13.2 91871 SINAPI 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 10,7 13,76 R$       2.208,48 

1.1.13.3 91914 SINAPI 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 4 15,42 R$             925,20 
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1.1.13.4 92982 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 1 21,02 R$         315,30 

1.1.13.5 60-01-01-424 CONDER 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO, PARA ATÉ 8 DISJUNTORES PADRÃO 
EUROPEU (LINHA BRANCA) EXCLUSIVE DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN 1 223,2 R$         3.348,00 

1.1.13.6 101890 SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL 
DE 10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 3 18,42 R$          828,90 

1.1.13.7 92000 SINAPI 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 3 28,92 R$        1.301,40 

1.1.13.8 91996 SINAPI 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 5 32,93 R$        2.469,75 

1.1.13.9 91953 SINAPI 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 4 27,41 R$         1.644,60 

1.1.13.10 91959 SINAPI 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 2 43,33 R$         1.299,90 

1.1.13.11 92035 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MÓDULO) E 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 1 71,31 R$         1.069,65 

1.1.13.12 60-03-01-315 CONDER 
SOQUETE (BOCAL) DE PVC / TERMOPLASTICO BASE E27, 
COM RABICHO, PARA LAMPADA 

UN 8 11,4 R$           1.368,00 

1.1.13.13 91937 SINAPI 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 2 11,42 R$           342,60 

1.1.13.14 91941 SINAPI 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 3 10,6 R$             477,00 

1.1.13.15 91940 SINAPI 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 12 16,2 R$         2.916,00 

1.1.13.16 91924 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 86,62 3,4 R$        4.417,62 

1.1.13.17 91926 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 101,97 4,94 R$         7.555,98 
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1.1.13.18 91928 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 30,36 8,09 R$       3.684,19 

1.1.13.19 91930 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 35,31 11,09 R$       5.873,82 

1.1.13.20 91852 SINAPI 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 22,4 9,22 R$         3.097,92 

1.1.14 
  

PEÇAS E ACESSÓRIOS 
   

R$       28.057,65 

1.1.14.1 89352 SINAPI 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 

UN 1 46,86 R$          702,90 

1.1.14.2 94495 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1”, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN 1 101,39 R$       1.520,85 

1.1.14.3 89349 SINAPI 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 

UN 1 36,39 R$         545,85 

1.1.14.4 86929 SINAPI 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 
PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 327,8 R$        4.917,00 

1.1.14.5 86943 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL 
EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 263,11 R$         3.946,65 

1.1.14.6 95469 SINAPI 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 242,6 R$      3.639,00 

1.1.14.7 50-80-82-310 CONDER CAIXA DE DESCARGA DE SOBREPOR COMPLETA UN 1 121,51 R$     1.822,65 

1.1.14.8 86934 SINAPI 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA 
INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 394,02 R$        5.910,30 
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1.1.14.9 50-80-82-319 CONDER 
CHUVEIRO PLÁSTICO BRANCO SIMPLES 5 " PARA ACOPLAR 
EM HASTE 1/2”, ÁGUA FRIA 

UN 1 15,86 R$           237,90 

1.1.14.10 102605 SINAPI 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 1 292,35 R$        4.385,25 

1.1.14.11 94795 SINAPI 
TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 1/2”, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016 

UN 1 28,62 R$        429,30 

1.1.15 
  

PINTURA 
   

R$     69.634,67 

1.1.15.1 88485 SINAPI 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, 
UMA DEMÃO. AF_06/2014 

M2 149,93 2,78 R$        6.252,08 

1.1.15.2 88489 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 149,93 14,51 R$       32.632,26 

1.1.15.3 88415 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 

M2 86,16 3,27 R$          4.226,15 

1.1.15.4 95626 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

M2 86,16 17,05 R$          22.035,42 

1.1.15.5 88484 SINAPI 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014 
M2   1,98   3,28 

R$                          
97,42 

1.1.15.6 88488 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 1,98  16,74 R$          497,18 

1.1.15.7 102218 SINAPI 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 15,12  17,17 R$          3.894,16 

1.1.16 
  

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
   

R$           3.912,02 

1.1.16.1 60-02-01-150 CONDER PLACA DE NUMERAÇÃO DO APARTAMENTO EM ZAMAC UN    1  12,41 R$          186,15 

1.1.16.2 50-80-82-490 CONDER LIMPEZA GERAL P/EDIFICAÇÃO M2  36,69  6,77 R$           3.725,87 
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VALOR 
TOTAL     

R$ 1.110.269,95 

 
 

5 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
5.1 - O prazo contratual será de 10 (dez) meses e Execução será de 06 (seis) meses conforme 
cronograma físico financeiro. 
  
5.2 - A vigência do contrato será para 10 meses a contar da emissão da Ordem de Serviço. 

 

6 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1 A fiscalização da execução da obra será exercida por engenheiro civil ou arquiteto urbanista 

credenciado, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento 

da obra que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, ao seu exclusivo juízo. 

Compete, ainda a Secretaria de Obras a gestão do Presente contrato através do gestor de contratos 

Rene Pereira Lima matricula 9021 e fiscal Lucas Gomes Ribeiro Freitas matricula 7023 Engenheiro Civil 

concursado. 

 

7 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

I - À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em Cláusulas próprias deste instrumento e 

seus anexos, bem como daquelas estabelecidas em lei, em especial   as definidas nos diplomas 

federal estadual sobre licitações, cabe: 

a). Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no 

preâmbulo deste termo; 

b)  Responsabilizarem-se integralmente pelas obras e/ou serviços porventura executados com 

vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão, negligência, imperícia, imprudência ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, inclusive aqueles que acarretem infiltrações de 

qualquer espécie ou natureza, que deverão ser demolidos e/ou refeitos, sem ônus para o 

CONTRATANTE; 

c)   Responsabilizar-se pelos serviços de proteção provisórios, necessários à execução do objeto 

deste contrato, bem como pelas despesas provenientes do uso de equipamentos; 

d) Cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo estabelecido, a obra seja entregue 

inteiramente concluída e acabada, em perfeitas condições de uso; 

e) Observar, na execução da obra mencionada, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança pública e as melhores normas técnicas específicas; 

f) Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário licenciamento 

dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de projetos complementares, bem como de 

placas exigidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE; 

g) Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de obra necessários à 

execução da obra; 

h) Fornecer e utilizar na execução da obra, equipamentos e materiais novos e de primeira 

qualidade; 

i) Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 

legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos 

documentos de quitação; 
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j) Assumir quaisquer acidentes na execução da obra, inclusive quanto às redes de serviços 

públicos, aos fatos de que resultem na destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa 

responsabilidade até a assinatura do "TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA"; 

l) Se responsabilizar, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem 

como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à completa realização 

das obras, até a sua entrega perfeitamente concluída; 

m) Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), no que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser 

empregado na execução das obras, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da 

execução dos contratos de trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades; 

n) Providenciar o registro da obra junto ao CREA/CAU/BA e entregar a CONTRATANTE a 

respectiva ART; 

o) Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais de Prestação de Serviços, 

acompanhadas das respectivas medições devidamente aprovadas pelo Engenheiro responsável da 

CONTRATANTE, especificando claramente o custo específico com a com a mão de obra; 

p) Prestar, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 

revisão de falhas ou defeitos verificados na execução do objeto, sempre que a ela imputáveis. 

q) Se responsabilizar integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, que 

devem guardar conformidade com as especificações do Projetos Básico e Executivo, com as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas 

pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE. 

r) Se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das Normas 

de Segurança e Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, com vistas à prevenir acidentes de quaisquer 

natureza com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de terceiros, na 

execução de obras ou serviços ou em manter constante e permanentemente vigilância sobre os 

serviços e as obras executados, bem como sobre os equipamentos e materiais, cabendo-lhe total 

responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a 

Aceitação Definitiva das Obras. 

s) Proceder à matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da 

assinatura do contrato, sendo o cumprimento desta obrigação condição para a liberação dos 

pagamentos.                                                                                                                                                                                     

I - A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 

da Administração. 

II – Correrão por exclusiva conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequências 

que advierem de: 

a) Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão, inclusive de seus empregados e 

prepostos; 

b) Imperfeição ou insegurança nas obras e/ou nos serviços; 

c) Falta de solidez das obras e/ou serviços executados, mesmo verificada após o termino deste 

contrato; 

d) Violação do direito de propriedade industrial; 

e) Furto, perda, roubo, deterioração, ou avaria dos maquinários, equipamentos e materiais utilizados 

na execução de obras e/ou serviços; 

f) Ato ilícito ou danoso de seus empregados ou de terceiros, em tudo que se referir às obras e aos 

serviços; 

g) Esbulho possessório; 

h) Infiltrações de qualquer espécie ou natureza; 

i) Prejuízos causados à propriedade de terceiros. 
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8 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

 

a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de 

Inadimplemento das obrigações da CONTRATADA; 

b) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 

Cláusulas contratuais deste instrumento; 

d) Fiscalizar a execução da obra por intermédio do seu engenheiro responsável; 

e) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 

inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico e financeiro durante a execução do contrato; 

f) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no 

Contrato depois do recebimento das notas fiscais e respectivas medições de cada etapa, já 

devidamente atestadas por Engenheiro responsável pela fiscalização; 

g) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra ou pela inobservância de 

quaisquer das cláusulas deste contrato; 

h) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas fiscais de cada parcela; 

i) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da CONTRATADA; 

j) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº. 

8.666/93. 

 

9 – SANÇÕES 

 

9.1 A recusa injusta da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações Assumidas ou preceitos 

legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

9.2 Advertência; 

9.3 Multa; 

9.4 Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimentos de contratar com o 

Município de Amélia Rodrigues, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

9.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL, emitida pelo executivo, enquanto perdurarem os motivos das punição. 

 

10- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E/OU PROFISSIONAL 

 

CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO - Qualificação Técnica operacional e/ou profissional   

 

10.1 Indicações, por meio de declaração, de responsável (eis) técnico (s), engenheiro civil ou 

arquiteto, que se responsabilizará (ão) pela execução da obra;  

10.2 Comprovação de que o (s) responsável (eis) técnico (s) tem habilitação legal para realizá-la, 

mediante a apresentação de certificado de registro de pessoa física no CREA ou CAU;  

10.3  Comprovação de que o (s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s) no item anterior faz (em) 

parte do quadro permanente da licitante, mediante contrato social no caso de sócio ou quotista. No 

caso de empregado, da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou de Certificado de 

Registro de Pessoa Jurídica no CREA/CAU; ou por meio de contrato de prestação de serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil;  

10.4 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

licitado, nos seguintes termos: a) em nome do (s) responsável (eis) técnico (s) da licitante indicado 

(s) no item 10.2, de ter (em) executado os serviços relacionados no quadro acima item 4, por 

intermédio de atestados ou certidões emitidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrados pela entidade profissional competente.      

10.5- Em nome da licitante, de ter executado serviços relacionados no item 3.1 no termo de 

referência, por intermédio de atestados ou certidões emitidas por pessoa jurídica de direito público 

ou privado. Para comprovação do (s) atestado (s) de capacidade técnico-operacional será (ão) 
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admitido (s) o somatório de atestados de capacidade técnica emitidos em nome da licitante, 

obedecendo ao limite de atestados apresentados nesse quadro.     

 10.6- No caso de a licitante vencedora apresentar o registro no CREA ou CAU de outro estado da 

Federação, será obrigatório a apresentação do visto no respectivo registro, pelo CREA-BA ou CAU-

BA. 

 

11. – DO PREÇO 

   

11.1- Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará, todos os custos diretos e indiretos, 

inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes 

da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 

 

12 - QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

 

12.1- Poderão participar do processo os interessados do ramo pertinente ao objeto que atenda as 
exigências deste edital e cuja atividade abranja o objeto desta licitação.  
12.2 - A proposta deverá conter:  
a) Qualificação dos membros da equipe técnica da empresa; 
b) Cópia do contrato social; 
c) Endereço e Telefone da empresa; 
d) E-mail de contato; 
e) Atestado de competência técnica comprovando que o participante já desenvolveu atividades com o 
objeto licitado. 

 

13 - DA PROPOSTA 

 

13.1- As propostas recebidas serão analisadas conforme o critério de menor preço. 
 

14 -  DO JULGAMENTO 

 
14.1 – Os membros da Comissão examinarão e julgarão as propostas de acordo, exclusivamente, com 
os fatores e critérios estabelecidos neste ato convocatório. 
14.2 – As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis e a 
qualidade do produto ofertado. 
14.3 – Será considerada vencedora a proposta que atenda às especificações do objeto e oferte o menor 
preço. 
14.4 – Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às 
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem. 
14.4.1 – Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas que ofereçam preços baseados nas 
ofertas das demais participantes, bem como não se considerará qualquer oferecimento de vantagem não 
prevista no instrumento convocatório. 
14.4.2 – Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o do mercado, desclassificando-se as 
propostas cujos preços o excedam, ou seja, manifestamente inexequíveis. 
14.4.3 – Por preço manifestamente inexequível unitário ou global, deve-se entender aquele que seja 
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços de mercado. 
 

15 -  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA 

 
15.1 Após concluída, a obra será recebida provisoriamente, mediante termo circunstanciado assinado 
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, assim como pelas partes em até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do contratado. 
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15.2 Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigências do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os Prazos para pagamento e demais 
compromissos do CONTRATANTE a partir da data da Efetiva aceitação. 
15.3 O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débito (CND) junto ao INSS; a comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos 
incidentes sobre a atividade objeto deste contrato; e do Certificado de Regularidade da Situação Fiscal 
junto ao FGTS, em até 15 (quinze) dias  
15.4 Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a CONTRATADA deverá tomar as seguintes 
providências: 
a) Testar todos os equipamentos e instalações; 
b) Revisar todos os acabamentos; 
c) Proceder à ligação definitiva de todas as instalações, devidamente oficializadas; 
d) Corrigir os defeitos ou imperfeições apontadas ou que venham a ser verificados em qualquer 
elemento da obra/serviços executados; 
e) Apresentar a quitação das obrigações trabalhistas relacionadas com o pessoal Empregado na obra, 
inclusive quanto às Guias de Recolhimento junto ao INSS e FGTS; 
f) Apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS relativo à Obra/serviços. 
15.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e Segurança 
da obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
15.6 Todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela CONTRATADA para a 
execução dos serviços e obras contratados serão de propriedade do CONTRATANTE. 
15.7 A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de Três anos, contados a partir do Recebimento da 
obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito, quando decorrente de Falha técnica devidamente 
comprovada na execução da obra, sendo responsável pela Segurança e solidez dos trabalhos 
executados, conforme preceitua o Código Civil Brasileiro. 
 

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1 – O contratante poderá revogar ou anular este processo, no todo ou em parte. 
16.2 – A apresentação da proposta implica plena e total aceitação das condições deste ato 
convocatório, ficando automaticamente prejudicada a proposta que expressamente contrarie suas 
normas. 
16.3 – Poderá o contratante pode deixar de contratar com a proponente melhor classificada, se tiver 
conhecimento de fato ou circunstância superveniente que comprometa sua idoneidade financeira, 
capacidade técnica ou administrativa, sem que a esta caiba o direito de indenização ou reembolso, seja 
a que título for. 
 

17 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    

 
17.1-O pagamento deverá ser efetuado 30 (trinta) dias contados a partir da data da efetiva prestação 
de serviços, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva Nota Fiscal, e com o 
aceite da Secretaria responsável deste Município Amélia Rodrigues/BA, através de seu titular. 
 

18 - VALORES ESTIMADOS 

  
18.1-O valor total, ficando estimado conforme em R$ 1.110.269,95 (HUM MILHÃO, CENTO E DEZ MIL 
DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) 
 

19 - DOTAÇÃO:  

 
Projeto/Atividade: 
16.482. 005.1013  
Elemento de Despesa: 
449051 
Fonte de Recurso 
  24 
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20 - DAS ALTERAÇÕES DESTE PROJETO BÁSICO: 

 
20.1- Este Projeto Básico poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do 
instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta 
comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente. 

 
 
 
                                                         Amélia Rodrigues/BA 
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ANEXO II 

 
MEMORIAL DESCRITIVO  

 

 

 
LICITAÇÃO - TP 009-2022 
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DE ESPECIFICAÇÕES PADRÃO HABITACIONAL 2Q – 36,69M² 
  

  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA OBRA:  
  

Busca-se estabelecer a indicação, localização e especificação de todos os serviços relacionados com 
a execução desta obra.   
Os serviços serão executados em estreita observância às indicações constantes dos projetos 
anexados a este documento.   
Priorizar, nas propostas a serem apresentadas, soluções sustentáveis baseadas na eficiência 
energética, gestão e economia da água, conforto termo acústico, qualidade do ar e uso racional dos 
materiais, como forma de preservar os recursos naturais e garantir a qualidade de vida da população.  
   

001 SERVIÇOS INICIAIS  
  

CANTEIRO DE OBRAS  

À contratada caberá a responsabilidade da conservação dos acessos fora e dentro da área de 
intervenção para atender as necessidades do bom desenvolvimento das obras de construção.  
Mobilização e Desmobilização: constarão de transporte de materiais e equipamentos para utilização 
na obra.  
  

• Construções provisórias  
A Contratada fornecerá os insumos e executará todas as instalações provisórias necessárias à 
administração das obras, conforme planejamento do canteiro de obras, a ser elaborado pela 
Contratada e aprovado pela Contratante. Está prevista a instalação de 03 (três) containers no 
canteiro de obras:   
- Container DIM = (2,30x6,00x2,50)m com 01 sanitário para escritório, sem divisórias internas. - 
Container DIM = (2,30x6,00x2,50)m para sanitário, com 04 bacias, 08 chuveiros, 01 lavatório e 01 
mictório e Container tipo refeitório revestido, DIM = (6,00X2,40X2,50)m. 
 
• Ligações Provisórias  
A Contratada deverá providenciar junto à Prefeitura Municipal que disponibilizará, na poligonal da 
obra, pontos para as ligações provisórias necessárias ao perfeito andamento dos serviços, tais como: 
água, energia elétrica e outras facilidades.

1 
 

                                                 
1
 Não é admitida a utilização de águas estagnadas ou poluídas. Se a água existente nas proximidades não puder atender às 

necessidades da obra, caberá ao empreiteiro providenciar o abastecimento da obra com água de qualidade adequada à 

execução dos serviços.  
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• Sinalização o Placa  

Deverá ser confeccionada e instalada placa de obra em aço galvanizado nº 16, com película 
retrorrefletiva Tipo I + III – chapa recuperada.  
  

• Limpeza do terreno  

A Contratada fará a limpeza mecanizada do terreno com remoção de camada vegetal de modo a 
deixar o terreno livre de raízes ou vegetação em geral, que possam prejudicar os trabalhos ou a 
própria obra. As árvores de porte deverão ser preservadas.

2
  

    

 LOCAÇÃO DE OBRAS  

• De Edificações  
A locação da edificação será procedida com a utilização de instrumentos topográficos e trena, 
obedecendo-se fielmente aos alinhamentos e cortes previstos no projeto arquitetônico, devendo ficar 
registrada em banqueta de madeira, no perímetro do terreno e/ou em torno da obra. Deverão ser 
observados os níveis indicados nos cortes do projeto ou determinados pela Fiscalização, fixando-se 
previamente o RN Geral, o qual deverá permanecer intacto até a conclusão da obra.  
Após proceder à locação planialtimétrica da obra, a Contratada fará a competente comunicação à 
Fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições que julgar oportunas.  
A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará para a Contratada, a obrigação de 
proceder, por sua conta e nos prazos estimados, às modificações, demolições e reposições que se 
tornarem necessárias, a juízo da Fiscalização.  
  
002 ELEMENTOS ESTRUTURAIS  
  

Os serviços em concreto armado serão executados em estrita observância à disposição do projeto de 
estrutura.  
Os materiais utilizados para a execução das fundações e estruturas obedecerão às normas da ABNT 
e toda legislação pertinente em vigor.  
As armaduras dos elementos estruturais terão recobrimento de concreto nunca menor que as 
espessuras prescritas no projeto.  
Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem a prévia e minuciosa 
verificação, por parte da Contratada e da Fiscalização, das formas e armaduras, bem como exame da 
correta colocação de tubulações elétrica, hidráulica, sanitária e outras que, eventualmente, sejam 
embutidas na massa do concreto.  
A Contratada efetuará, às suas expensas, e por meio de laboratório idôneo (Aprovação pela 
Contratante), os ensaios de controle do concreto e seus componentes, de acordo com as Normas 
Brasileiras relativas ao assunto e segundo as solicitações da Fiscalização, antes e durante a 
execução das peças estruturais.  
Cinta de amarração de alvenaria moldada in loco com utilização de blocos canaleta. 
Laje de impermeabilização em concreto simples FCK 20 MPA, espessura de 7cm.  
Contraverga pré-moldada para vãos de até 1,5 m de comprimento. Verga pré-moldada para janelas 
com até 1,5 m de vão.  
Verga pré-moldada para portas com até 1,5 m de vão. 
 
003  PAREDES E VEDAÇÕES  
  

• Alvenaria de blocos cerâmicos  

                                                 
2
 O material removido deverá ser retirado da obra para local determinado pela fiscalização da CONDER.  

 Será de responsabilidade da empreiteira obter, junto ao órgão competente, autorização para a retirada de árvores 
existentes na área de implantação do projeto.  

  



 

AV. JUSTINIANO SILVA, Nº 98, CENTRO – CEP: 44.230 – 000, AMÉLIA RODRIGUES -BA.TEL.: (75) 3242-4615, E-mail: 

licitacao.pmar2021@gmail.com 
39 

Execução de alvenaria de vedação de de blocos cerâmicos furados na vertical de 9x19x39cm 
(espessura 9cm), argamassa de assentamento com preparo em betoneira.  
Os blocos deverão ser assentados com folga nos quatro lados, para que haja argamassa entre os 
mesmos, sendo obrigatório seu rejuntamento. As alvenarias em contato com o solo serão 
impermeabilizadas com tinta asfáltica, em duas demãos.  
 
004 ESQUADRIAS  
 

• Portas   

 
Kit de porta interna de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão popular, 60x210cm e 
70x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, 
fechadura com execução do furo, fornecimento e instalação.  
Porta externa 0,80x2,10m, almofadada, madeira para pintura, com caixão e ferragens, dobradiças, 
fechadura, com execução do furo, fornecimento e instalação. 
Serão em madeira e todas as peças deverão ser bem aparelhadas, lixadas, sem defeito emendas ou 
marcas deixadas pela máquina, sendo sumariamente recusadas as que apresentarem empenamento 
ou estiverem mal lixadas. As esquadrias deverão ter folga suficiente para que haja bom 
funcionamento. Os rebaixos, encaixes e outros detalhes que forem necessários para colocação das 
ferragens, deverão ser feitos, exatamente com as dimensões das mesmas sem apresentarem 
rachaduras ou rebarbas, ou necessidade de atacar os excessos.  

• Janelas  

Serão em alumínio de correr com 02 folhas para vidros, com vidros, batente, acabamento com 
acetato ou brilhante e ferragens, exclusive alizar e contramarco, fornecimento e instalação. 
 

• Cobogos  

De concreto – elemento vazado, na dimensões indicadas no projeto e deverão ser assentados com 
argamassa traço 1:4 (cimento e areia).  

• Ferragens  

As ferragens serão de 1ª qualidade serão fixadas nas esquadrias, com parafusos de ferro 
galvanizado.  
  

005 COBERTURA  
  

Será executada obedecendo às dimensões no projeto fornecido. As telhas deverão ter o mesmo 
alinhamento no arremate do beiral. Todo o perímetro do telhado e cumeeira receberá emboçamento 
em argamassa de cimento e areia (cravejamento).  

• Estrutura  

Em trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telha cerâmica capa-canal, incluso 
transporte vertical. 
   

• Telhamento  

A telha a ser utilizada será cerâmica capa-canal tipo colonial. O assentamento deverá obedecer à 
orientação técnica do fabricante.  
  
006 REVESTIMENTO INTERNO   
  

• Chapisco 

Argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3, preparada em betoneira e aplicada com colher de 
pedreiro. 
 

• Massa única  
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Massa única em argamassa de cimento cal e areia no traço 1:2:8, preparo mecânico com betoneira 
400l, aplicada manualmente em paredes internas e teto do sanitário, espessura de 10mm, com 
execução de taliscas, devendo obter-se uma superfície plana e uniforme. 
 

•  Gesso 

A laje de cobertura do sanitário receberá revestimento em gesso com espessura de 1cm.  
 

• Revestimento cerâmico  

Aplicar revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada padrão popular de 
dimensões 20x20cm, assentadas com argamassa tipo AC I, em áreas indicadas em projeto, à 1,70m 
altura de todas as paredes do sanitário e 1,50m das três paredes ao redor da pia da cozinha. 
 
007 REVESTIMENTO EXTERNO   
  

• Chapisco 

Argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3, preparada em betoneira e aplicada com colher de 
pedreiro. 

• Massa única  

Emboço ou massa única em argamassa de cimento cal e areia no traço 1:2:8, preparo mecânico com 
betoneira 400l, aplicada manualmente em panos de fachada, espessura de 25mm, devendo obter-se 
uma superfície plana e uniforme.  
 

008 PINTURA  
  

• Paredes Internas  
As paredes externas receberão fundo selador acrílico em superfície plana, sem fendas ou buracos, 
sendo que o substrato, obrigatoriamente, deverá estar firme, limpo, seco, sem poeira, sabão, gordura 
e mofo. 
A pintura será aplicada manualmente, no mínimo em duas demãos de látex PVA, conforme indicação 
no projeto arquitetônico.  
 • Paredes Externas 

As paredes externas receberão fundo selador acrílico em superfície plana, sem fendas ou buracos, 
sendo que o substrato, obrigatoriamente, deverá estar firme, limpo, seco, sem poeira, sabão, gordura 
e mofo. 
A pintura será aplicada manualmente, no mínimo em duas demãos de látex acrílica, conforme 
indicação no projeto arquitetônico.  

• Portas Externas  

Pintura em verniz sintético brilhante em madeira, três demãos. 
 

009 PAVIMENTAÇÃO  
  

• Lastro de concreto  

Deverá ser executado lastro de concreto magro espessura de 7 cm, sobre terreno regularizado e lona 
plástica preta para impermeabilização, espessura de 150 micras, conforme projeto de estrutura.  

• Passeio  

De acordo com o projeto, será executado um passeio em torno da casa em concreto 25 MPA com 
espessura de 6 cm. A largura está indicada em planta com 1,0% de caimento.   

• Contrapiso  

Em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com betoneira 400 l, aplicado em áreas 
secas sobre o lastro de concreto, aderido, com espessura de 2 cm. 

• Piso Cerâmico  
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Aplicar revestimento cerâmico no piso com placas tipo esmaltada extra de 20x20cm, em áreas 
indicadas em projeto.   

• Peitoris  

Serão executados em mármore branco, com largura de 15cm, com as dimensões e nos locais 
indicados no projeto. Assentado com argamassa traço 1:4 (cimento e areia media), preparo manual 
da argamassa. 

• Soleiras 

Serão executadas em mármore branco, com larguras seguindo espessuras das paredes e 
comprimentos de acordo com o projeto. Assentadas com argamassa traço 1:4 (cimento e areia 
media), preparo manual da argamassa. 
 
010 INSTALAÇÕES  
  

• Instalação Elétrica  
Deverão ser executadas de acordo com o projeto e especificações, obedecendo as normas da ABNT.  
A entrada de energia obedecerá ao projeto e exigências da concessionária local.  

• Instalação Hidráulica  

Deverá ser executada de acordo com projeto e as normas da ABNT.  

• Instalação de Esgoto  

A Contratada executará o sistema de esgoto domiciliar em tubos plásticos soldáveis PVC Tigre, 
Brasilit ou similar, de acordo com o projeto. Os diâmetros dos tubos e peças estão indicados em 
planta.  
Rede externa - Constará de caixa de inspeção/passagem, gordura, fossa séptica e sumidouro, 
obedecer às dimensões do projeto.  
  
011 PEÇAS E ACESSÓRIOS  
  

 Vaso sanitário sifonado convencional com louça branca, sendo os engates flexíveis.  

 Caixa de descarga plástica de sobrepor completa.  

 A bancada mármore sintético120 X 60cm, com cuba integrada, incluso sifão tipo flexível em pvc, 
válvula em plástico cromado tipo americana e torneira cromada longa, de parede, padrão popular - 
fornecimento e instalação. 

 Tanque será em mármore sintético, suspenso, 22l equivalente, incluso sifão flexível em pvc, válvula 
plástica e torneira de metal cromado padrão popular - fornecimento e instalação. 

 As torneiras do lavatório e da pia, bem como, os registros de pressão e de gaveta serão nas bitolas 
indicadas no projeto.  

 Chuveiro plástico branco simples 5 " para acoplar em haste 1/2", água fria. 

 Caixa d´água em polietileno, 500 litros, com acessórios. 

 Fossa(h=2.00m) em anel de c.a. d=1.20m. 

 Sumidouro ø=1,0m e h=2,0m em alvenaria de bloco a Tição esp=0,20. 

 Placa de numeração da casa em zamac. 

 Piquetes c.a. (10x10) h=80cm para demarcação de Lote 

 
012  SERVIÇOS COMPLEMENTARES  
 
• Limpeza geral da obra  
 
Após o término dos serviços acima especificados, a Contratada procederá à limpeza total da obra, 
deixando todos os aparelhos limpos e em perfeito estado de funcionamento.  
Externamente removerá os entulhos ou detritos que porventura existirem, devendo entregar 
habitações limpas e regularizadas.  
 

 Como construído (As Built) 
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A Contratada deverá proceder com a atualização do projeto como construído (As Built), indicando as 
eventuais modificações havidas na obra. As plantas devem ser elaboradas em formato CAD, 
entregues em arquivo eletrônico (*.dwg) e gravadas em mídia magnética (CD-ROM), contendo as 
especificações técnicas atualizadas, além de cópias dos projetos aprovados nas concessionárias. A 
entrega deverá ser feita também com 2 vias impressas. 

Todo o conteúdo do material a ser produzido será de propriedade da CONDER e só poderá ser 
utilizado ou divulgado mediante autorização formal desta Companhia. 

 

Amélia Rodrigues/BA 
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ANEXO III 
 
 

 
 

LICITAÇÃO - TP 009-2022 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima 
mencionada, que tomamos conhecimento de todas as informações referente ao certame, das 
condições do Edital, bem como do local para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto 
licitado. 
 Declaramos também estarmos cientes sobre a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública de acordo com a Lei nº 
12.846/2013. 
 Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

Amélia Rodrigues, ______ de __________ de 2022. 
 
 
 
 
 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

  EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
 
 
 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO 
DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO IV 
MODELO DA CARTA – PROPOSTA 

 
 

 
LICITAÇÃO - TP 009-2022 
 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para construção de 15 unidades habitacionais, 
Convênio CONDER nº 654/2022. 
 
Atendendo ao aviso do Edital, apresentamos a nossa proposta para a execução dos serviços 
objeto da licitação referenciada. 

 
O nosso preço total R$ ... (valor por extenso) foi elaborado de acordo com as prescrições do 
Edital. 
 
Manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
O prazo previsto para execução dos serviços, de acordo com  a Secretaria Municipal de Obras 
será de 06 (seis) meses, a partir da data da expedição da ordem de serviço. 
 
Declaramos expressamente que: 
 
A.  Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da licitação 
expressas no aviso do edital e anexos. 
 
B.  Temos pleno conhecimento das condições de execução dos trabalhos e utilizaremos equipe 
técnica e administrativa que forem necessárias para a perfeita execução dos serviços 
comprometendo-nos, desde já, a substituir os profissionais, caso assim o exija a fiscalização. 
 
C.  Na execução dos serviços observaremos, rigorosamente, as especificações, bem como as 
recomendações e instruções da fiscalização, assumindo, desde já, integral responsabilidade 
pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações e padrões 
dessa Prefeitura. 
 
D - Em atendimento ao art. 56 da Lei 8.666/93 faço a opção pela seguinte modalidade de 
garantia contratual: 
( ) Caução em dinheiro 
( ) Seguro garantia 
( ) Fiança bancária  

 
Atenciosamente, 

_______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome: 
Cargo: 
Fone: 
Telex:   
AX: 
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E-mail: 
 

 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO 
CNPJ DA EMPRESA. 

 
A CARTA-PROPOSTA BEM COMO A PROPOSTA FINANCEIRA DEVERÃO ESTAR 

DEVIDAMENTE ASSINADAS OU RUBRICADAS EM TODAS AS PÁGINAS PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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LICITAÇÃO - TP 009-2022 

ANEXO V 
MODELO DA PROPOSTA – FINANCEIRA 

 
 

 
 

 

  

  

        

         

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 

VALOR 
UNITÁRI

O (R$) 

VALOR 
COM BDI 

(R$) 
VALOR TOTAL (R$) 

001     
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
HABITACIONAL PADRÃO (ÁREA 
CONSTRUÍDA = 36,69 M2) 

  15     1.110.269,95 

001.01     UNIDADE HABITACIONAL           

001.01.01     SERVIÇOS INICIAIS     368,71   5.530,72 

001.01.01.01 60-03-01-559 CONDER 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, 
ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS, COM 
REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES. 

M2 706,35 6,50 7,83 5.530,72 

001.01.02     SONDAGEM     348,21   5.223,16 

001.01.02.01 50-80-82-772 CONDER 

EQUIPE DE TOPOGRAFIA COMPOSTA DE 
1 TOPOGRAFO, 2 AUXILIARES DE 
TOPOGRAFIA, 1 TEODOLITO. 1 NÍVEL E 
DEMAIS ACESSÓRIOS, INCLUINDO 
CÁLCULO E DESENHO  

H 7,95 54,21 65,32 519,29 

001.01.02.02 60-01-01-215 CONDER 
SONDAGEM À PERCUSSÃO, SPT, 
INCLUSIVE LAUDO 

M 40,05 97,47 117,45 4.703,87 

001.01.03     INFRAESTRUTURA     
10.068,5

9 
  151.028,82 

001.01.03.01 93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021 

M3 191,40 69,54 83,80 16.039,32 

001.01.03.02 101616 SINAPI 
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 
LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO 
DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

M2 319,05 5,51 6,64 2.118,49 

001.01.03.03 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 
AF_04/2016 

M3 38,25 30,78 37,09 1.418,69 

001.01.03.04 001 
COMPOSI
ÇÃO 

BLOCO CANALETA DA FUNDAÇÃO M 638,10 39,23 47,27 30.162,99 

001.01.03.05 60-05-01-135 CONDER 
EMBASAMENTO C/PEDRA 
ARGAMASSADA UTILIZANDO 
ARG.CIM/AREIA 1:4 

M3 153,15 438,69 528,62 80.958,15 
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001.01.03.06 50-80-80-818 CONDER 
CARGA E TRANSPORTE MECANIZADO 
DE MATERIAL EXCETO ROCHA A 5,0KM 

M3 199,05 16,17 19,48 3.877,49 

001.01.03.07 95875 SINAPI 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 
KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 995,25 1,75 2,11 2.099,98 

001.01.03.08 97113 SINAPI 
APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE 
CONCRETO. AF_11/2017 

M2 733,20 2,35 2,83 2.074,96 

001.01.03.09 60-01-01-150 CONDER 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ALICERCE E 
VIGA BALDRAME COM 2 DEMÃOS DE 
TINTA ASFÁLTICA TIPO NEUTROL DA 
VEDACIT OU SIMILAR, EXCETO 
ARGAMASSA IMPERMEABILIZAÇÃO 
(REF. ORSE 04953) 

M2 497,72 20,47 24,67 12.278,75 

001.01.04     SUPERESTRUTURA     2.499,39   37.490,80 

001.01.04.01 93205 SINAPI 
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA 
MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO 
DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016 

M 638,10 33,46 40,32 25.728,19 

001.01.04.02 60-03-01-961 CONDER 

LAJE PRÉ MOLDADA TRELIÇADA (TR-
8645) COM EPS H= 8 CM E INTEREIXO 
DE 42 CM - FORNECIMENTO E 
EXECUÇÃO 

M2 24,60 80,10 96,52 2.374,39 

001.01.04.03 93198 SINAPI 

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO 
COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

M 58,50 32,86 39,60 2.316,60 

001.01.04.04 93190 SINAPI 

VERGA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA 
PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 58,50 39,73 47,87 2.800,40 

001.01.04.05 93184 SINAPI 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS 
COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 

M 91,50 38,74 46,68 4.271,22 

001.01.05     PAREDES E VEDAÇÕES     8.267,25   124.008,79 

001.01.05.01 87489 SINAPI 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR 
OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

M2 1.879,95 54,60 65,79 123.681,91 

001.01.05.02 60-05-01-417 CONDER 

COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO 
VAZADO), 7X50X50CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA TRACO 1:4 
(CIMENTO E AREIA) 

M2 2,40 113,03 136,20 326,88 

001.01.06     ESQUADRIAS     6.364,53   95.467,98 

001.01.06.01 91312 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN 15,00 851,15 1.025,64 15.384,60 
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AF_12/2019 

001.01.06.02 91313 SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 30,00 843,29 1.016,16 30.484,80 

001.01.06.03 50-80-81-300 CONDER 
PORTA EXT. 0,80X2,10M ALMOFADADA 
MADEIRAP/PINTURA C/CAIXÃO E 
FERRAGENS, DOBRAD.LO 

UN 30,00 1.002,53 1.208,05 36.241,50 

001.01.06.04 94570 SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 
2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

M2 49,50 223,93 269,84 13.357,08 

001.01.07     COBERTURA     7.927,97   118.919,59 

001.01.07.01 92539 SINAPI 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 763,05 85,94 103,56 79.021,46 

001.01.07.02 94442 SINAPI 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 
DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2 763,05 31,05 37,42 28.553,33 

001.01.07.03 94221 SINAPI 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA 
EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 88,50 23,57 28,40 2.513,40 

001.01.07.04 94231 SINAPI 

RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 
25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 55,50 54,77 66,00 3.663,00 

001.01.07.05 94224 SINAPI 
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). 
AF_07/2019 

M 177,00 24,23 29,20 5.168,40 

001.01.08     REVESTIMENTO INTERNO     5.877,22   88.158,27 
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001.01.08.01 87527 SINAPI 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM 
ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 
20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

M2 218,40 39,59 47,71 10.419,86 

001.01.08.02 87547 SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

M2 2.248,95 23,12 27,86 62.655,75 

001.01.08.03 93394 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE 
DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA 
TIPO AC I, APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2 218,40 53,27 64,19 14.019,10 

001.01.08.04 87416 SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO 
DESEMPENADO (SEM TALISCAS) EM 
TETO DE AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5M², ESPESSURA DE 1,0CM. 
AF_06/2014 

M2 29,70 29,72 35,81 1.063,56 

001.01.09     REVESTIMENTO EXTERNO     5.631,97   84.479,52 

001.01.09.01 87905 SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA 
(COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

M2 1.292,40 8,37 10,09 13.040,32 

001.01.09.02 87775 SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, 
ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

M2 578,25 55,24 66,56 38.488,32 

001.01.09.03 87792 SINAPI 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_06/2014 

M2 714,15 38,29 46,14 32.950,88 

001.01.10     PAVIMENTAÇÃO     5.697,60   85.464,00 

001.01.10.01 96620 SINAPI 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 
OU RADIERS. AF_08/2017 

M3 38,55 558,45 672,93 25.941,45 
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001.01.10.02 94990 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_07/2016 

M3 8,85 739,65 891,28 7.887,83 

001.01.10.03 87620 SINAPI 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. 
AF_06/2014 

M2 474,90 33,33 40,16 19.071,98 

001.01.10.04 101965 SINAPI 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU 
MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO 
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. 
AF_11/2020 

M 49,50 81,49 98,20 4.860,90 

001.01.10.05 93389 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 
35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014 

M2 127,35 49,29 59,39 7.563,32 

001.01.10.06 93390 SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 
35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014 

M2 347,55 42,17 50,81 17.659,02 

001.01.10.07 98695 SINAPI 
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 
CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

M 34,80 59,13 71,25 2.479,50 

001.01.11     INSTALAÇÃO HIDRÁULICA     1.105,83   16.587,45 

001.01.11.01 94783 SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 
VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  20 MM 
X 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 15,00 19,09 23,00 345,00 

001.01.11.02 94703 SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 
VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN  25 MM 
X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 15,00 20,79 25,05 375,75 

001.01.11.03 94704 SINAPI 

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE 
VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM 
X 1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 15,00 24,67 29,73 445,95 
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001.01.11.04 89401 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

M 210,00 7,92 9,54 2.003,40 

001.01.11.05 89446 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

M 30,00 5,29 6,37 191,10 

001.01.11.06 89447 SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

M 30,00 11,18 13,47 404,10 

001.01.11.07 89404 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 30,00 4,87 5,87 176,10 

001.01.11.08 89481 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 30,00 4,52 5,45 163,50 

001.01.11.09 89413 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

UN 30,00 8,69 10,47 314,10 

001.01.11.10 50-80-81-939 CONDER 
JOELHO 90º DE PVC SOLD. REFORÇADO 
D=20MMX 1/2´´ C/ BUCHA DE LATÃO 

UN 60,00 14,20 17,11 1.026,60 

001.01.11.11 89619 SINAPI 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM X 20MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 45,00 8,92 10,75 483,75 

001.01.11.12 89622 SINAPI 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

UN 15,00 13,62 16,41 246,15 

001.01.11.13 95634 SINAPI 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA 
- ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC 
SOLDÁVEL DN 20 (½")   FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
HIDRÔMETRO). AF_11/2016 

UN 15,00 165,75 199,73 2.995,95 

001.01.11.14 95673 SINAPI 
HIDRÔMETRO DN 20 (½”), 1,5 M³/H – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016 

UN 15,00 140,39 169,17 2.537,55 

001.01.11.15 50-80-82-382 CONDER 
LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA P/CASA 
PADRÃO EMBASA (CAIXA PLÁSTICA) 

UN 15,00 269,90 325,23 4.878,45 

001.01.12     INSTALAÇÃO SANITÁRIA     7.160,10   107.401,50 

001.01.12.01 89711 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 90,00 18,84 22,70 2.043,00 
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001.01.12.02 89712 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 90,00 28,01 33,75 3.037,50 

001.01.12.03 89714 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 120,00 54,51 65,68 7.881,60 

001.01.12.04 89707 SINAPI 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 15,00 28,78 34,68 520,20 

001.01.12.05 89710 SINAPI 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 15,00 10,30 12,41 186,15 

001.01.12.06 89724 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 90,00 9,66 11,64 1.047,60 

001.01.12.07 89726 SINAPI 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 30,00 7,13 8,59 257,70 

001.01.12.08 89731 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 30,00 10,57 12,74 382,20 

001.01.12.09 89744 SINAPI 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 15,00 23,62 28,46 426,90 

001.01.12.10 60-03-01-141 CONDER 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100X50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO. 

UN 15,00 37,93 45,71 685,65 

001.01.12.11 50-80-82-043 CONDER TÊ PVC SOLDAVEL P/ESGOTO D=50 MM UN 15,00 20,63 24,86 372,90 

001.01.12.12 97902 SINAPI 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 

UN 15,00 589,01 709,76 10.646,40 

001.01.12.13 50-80-80-447 CONDER 
CAIXA DE GORDURA ,60X,40X,40 EM 
ALV.TIJOLO ESP=10CM REVESTIDA E 
C/TAMPA EM C.A 

UN 15,00 371,99 448,25 6.723,75 
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001.01.12.14 50-80-82-237 CONDER FOSSA EM TIJOLINHO P/ 05 PESSOAS UN 15,00 1.649,81 1.988,02 29.820,30 

001.01.12.15 98094 SINAPI 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 
X 1,4 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020 

UN 15,00 2.399,43 2.891,31 43.369,65 

001.01.13     INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     5.927,00   88.905,01 

001.01.13.01 60-01-01-090 CONDER 

ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA AÉREA 
TRIFASICA 40A COM POSTE DE 
CONCRETO, INCLUSIVE ACESSORIOS 
(ARMAÇÃO SECUNDARIA, CINTAS, 
CONECTORES, CURVAS, ELETRODUTOS, 
CONDUTORES, CAIXA DE MEDIÇÃO, 
DISJUNTOR DE PROTEÇÃO GERAL, 
ATERRAMENTO) 

UN 15,00 2.421,06 2.917,38 43.760,70 

001.01.13.02 91871 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 
DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 160,50 11,42 13,76 2.208,48 

001.01.13.03 91914 SINAPI 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, 
PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 60,00 12,80 15,42 925,20 

001.01.13.04 92982 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 15,00 17,44 21,02 315,30 

001.01.13.05 60-01-01-424 CONDER 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO, PARA 
ATÉ 8 DISJUNTORES PADRÃO EUROPEU 
(LINHA BRANCA) EXCLUSIVE 
DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 15,00 185,23 223,20 3.348,00 

001.01.13.06 101890 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, 
CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 45,00 15,29 18,42 828,90 

001.01.13.07 92000 SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 45,00 24,00 28,92 1.301,40 

001.01.13.08 91996 SINAPI 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 75,00 27,33 32,93 2.469,75 

001.01.13.09 91953 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 60,00 22,75 27,41 1.644,60 

001.01.13.10 91959 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 30,00 35,96 43,33 1.299,90 
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001.01.13.11 92035 SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) E 
1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 15,00 59,18 71,31 1.069,65 

001.01.13.12 60-03-01-315 CONDER 
SOQUETE (BOCAL) DE PVC / 
TERMOPLASTICO BASE E27, COM 
RABICHO, PARA LAMPADA 

UN 120,00 9,46 11,40 1.368,00 

001.01.13.13 91937 SINAPI 
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, 
INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 30,00 9,48 11,42 342,60 

001.01.13.14 91941 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 
M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 45,00 8,80 10,60 477,00 

001.01.13.15 91940 SINAPI 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA 
(1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 180,00 13,44 16,20 2.916,00 

001.01.13.16 91924 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 1.299,30 2,82 3,40 4.417,62 

001.01.13.17 91926 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 1.529,55 4,10 4,94 7.555,98 

001.01.13.18 91928 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 455,40 6,71 8,09 3.684,19 

001.01.13.19 91930 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 529,65 9,20 11,09 5.873,82 

001.01.13.20 91852 SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 336,00 7,65 9,22 3.097,92 

001.01.14     PEÇAS E ACESSÓRIOS     1.870,51   28.057,65 

001.01.14.01 89352 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1/2", FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 

UN 15,00 38,89 46,86 702,90 

001.01.14.02 94495 SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1”, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN 15,00 84,14 101,39 1.520,85 
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001.01.14.03 89349 SINAPI 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1/2", FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 

UN 15,00 30,20 36,39 545,85 

001.01.14.04 86929 SINAPI 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO 
SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 15,00 272,03 327,80 4.917,00 

001.01.14.05 86943 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 
29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 15,00 218,35 263,11 3.946,65 

001.01.14.06 95469 SINAPI 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL COM  LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 15,00 201,33 242,60 3.639,00 

001.01.14.07 50-80-82-310 CONDER 
CAIXA DE DESCARGA DE SOBREPOR 
COMPLETA 

UN 15,00 100,84 121,51 1.822,65 

001.01.14.08 86934 SINAPI 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 
X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO 
AMERICANA E TORNEIRA CROMADA 
LONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 15,00 326,99 394,02 5.910,30 

001.01.14.09 50-80-82-319 CONDER 
CHUVEIRO PLÁSTICO BRANCO SIMPLES 
5 " PARA ACOPLAR EM HASTE 1/2" , 
ÁGUA FRIA 

UN 15,00 13,16 15,86 237,90 

001.01.14.10 102605 SINAPI 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 
LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN 15,00 242,61 292,35 4.385,25 

001.01.14.11 94795 SINAPI 
TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 1/2” , 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016 

UN 15,00 23,75 28,62 429,30 

001.01.15     PINTURA     4.642,31   69.634,67 

001.01.15.01 88485 SINAPI 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

M2 2.248,95 2,31 2,78 6.252,08 

001.01.15.02 88489 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 2.248,95 12,04 14,51 32.632,26 

001.01.15.03 88415 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 

M2 1.292,40 2,71 3,27 4.226,15 

001.01.15.04 95626 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

M2 1.292,40 14,15 17,05 22.035,42 
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001.01.15.05 88484 SINAPI 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

M2 29,70 2,72 3,28 97,42 

001.01.15.06 88488 SINAPI 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 29,70 13,89 16,74 497,18 

001.01.15.07 102218 SINAPI 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 

M2 226,80 14,25 17,17 3.894,16 

001.01.16     SERVIÇOS COMPLEMENTARES     260,80   3.912,02 

001.01.16.01 60-02-01-150 CONDER 
PLACA DE NUMERAÇÃO DO 
APARTAMENTO EM ZAMAC 

UN 15,00 10,30 12,41 186,15 

001.01.16.02 50-80-82-490 CONDER LIMPEZA GERAL P/EDIFICAÇÃO M2 550,35 5,62 6,77 3.725,87 

Lucas Gomes R. Freitas - Engenheiro Civil - CREA/BA 94092 

          

  

  Total 
sem 
BDI 

  921.381,60 

  

  Total do 
BDI 

  188.888,35 

  

  Total 
Geral 

  1.110.269,95 
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ANEXO VI 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

 

 

 

 

 
 
LICITAÇÃO - TP 009-2022 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA 
RODRIGUES 

 
        

 

ITEM DESCRIÇÃO 
% 

OBRA 
VALOR DO 
SERVIÇO 

MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
HABITACIONAL PADRÃO 

(ÁREA CONSTRUÍDA = 36,69 
M2) 

100,00% 
 R$ 

1.110.269,95  
 R$ 

115.753,84  
 R$  

178.858,90  
 R$  

145.331,19  
 R$    

151.198,09  
 R$   

259.575,06  
 R$     

259.552,88  

001.01.01 SERVIÇOS INICIAIS 0,5% 5.530,72 100,00%           

001.01.02 SONDAGEM 0,5% 5.223,16 100,00%           

001.01.03 INFRAESTRUTURA 13,6% 151.028,82 50,00% 50,00%         

001.01.04 SUPERESTRUTURA 3,4% 37.490,80 50,00% 50,00%         

001.01.05 
PAREDES E 
VEDAÇÕES 

11,2% 124.008,79   25,00% 50,00% 25,00%     

001.01.06 ESQUADRIAS 8,6% 95.467,98   25,00% 25,00% 50,00%     

001.01.07 COBERTURA 10,7% 118.919,59   25,00% 50,00% 25,00%     

001.01.08 
REVESTIMENTO 
INTERNO 

7,9% 88.158,27         50,00% 50,00% 

001.01.09 
REVESTIMENTO 
EXTERNO 

7,6% 84.479,52         50,00% 50,00% 

001.01.10 PAVIMENTAÇÃO 7,7% 85.464,00       50,00% 50,00%   

001.01.11 
INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA 

1,5% 16.587,45         50,00% 50,00% 

001.01.12 
INSTALAÇÃO 
SANITÁRIA 

9,7% 107.401,50 10,00%       40,00% 50,00% 

001.01.13 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

8,0% 88.905,01         50,00% 50,00% 

001.01.14 
PEÇAS E 
ACESSÓRIOS 

2,5% 28.057,65           100,00% 
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001.01.15 PINTURA 6,3% 69.634,67         50,00% 50,00% 

001.01.16 
SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

0,35% 3.912,02           100,00% 

Percentual Simples 10,43% 16,11% 13,09% 13,62% 23,38% 23,38% 

Percentual Acumulado 10,43% 26,54% 39,62% 53,24% 76,62% 100,00% 

Total Simples  115.753,84 178.858,90 145.331,19 151.198,09 259.575,06 259.552,88 

Total Acumulado 115.753,84 294.612,74 439.943,93 591.142,01 850.717,07 1.110.269,95 
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ANEXO VII 
COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
 
 

 
LICITAÇÃO - TP 009-2022 
 

  

        

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

 

 

 

 

          APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

Construção de Unidades Habitacionais no Município de Amélia Rodrigues / BA 

          Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 70,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

          

          BDI 1 

          TIPO DE OBRA 

 Construção e Reforma de Edifícios  

          
Itens Siglas 

% 
Adotado 

Administração Central AC 3,00% 

Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 0,97% 

Despesas Financeiras DF 0,59% 

Lucro L 6,16% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,50% 
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Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,50% 

BDI COM desoneração BDI DES 26,63% 

          
  

          Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

   
BDI = 

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 
 - 1 

  

   (1-CP-ISS-CRPB)   

          

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 70%, 
com a respectiva alíquota de 5%. 

          

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do 
orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

 

 
LICITAÇÃO - TP 009-2022 

 

 
Contrato que entre si fazem, de um lado, O MUNICÍPIO DE AMÉLIA 

RODRIGUES – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.607.213/0001-28, com sede na Avenida 

Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues-Ba, Cep: 44.230-000, 

neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito João Manoel Bahia 
Menezes, doravante denominada CONTRATANTE e, do outro lado,  

  _______ , estabelecida na Rua    
 , n°   bairro    – cidade   , inscrita no 
CNPJ sob o nº   , através do seu representante legal, Sr. 
 , inscrito no CPF sob o nº , denominada CONTRATADA, observada a 
Licitação TP 009-2022, que se regerá pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002; Lei Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto 
Municipal nº. 013 de 15 de janeiro de 2021, Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 2003, com alterações posteriores e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto do presente contrato: 

 
Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa para construção de 15 unidades 
habitacionais, Convênio CONDER nº 654/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
2.1. O prazo de previsão para execução dos serviços será de 06 (seis) meses contados a partir 
da data da expedição da ordem de serviço de acordo com o Cronograma Físico Financeiro. 
 
2.2. A vigência do contrato será para 10 (dez) meses a contar da emissão da Ordem de Serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
3.1. O preço total a ser pago a Contratada é de até: R$ _________, observada a seguinte 
forma de pagamento: 
 
a) A medição dos serviços será feita pelos prepostos credenciados, onde anotará em livro diário 
de serviços, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário 
a regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 
comunicará o fato à autoridade superior, em tempo hábil, para providencia das medidas cabíveis. 
 
b) As faturas serão apresentadas em duas vias, cobrindo os serviços executados e contados 
pela fiscalização. 
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c) Os pagamentos serão efetuados após apresentação das faturas, que deverão ser conferidas 
e aprovadas pela fiscalização conforme Cronograma Físico Financeiro anexo. 
 
3.3. A Prefeitura poderá deduzir nas faturas: 
 
a) Os valores das multas porventura aplicadas pela fiscalização; 
b) O valor dos prejuízos causados pela Contratada, em decorrência da execução do objeto. 
 
3.4. A Prefeitura não estará sujeita a qualquer penalidade por atraso do pagamento. No entanto, 
sempre que as faturas não forem liquidadas nas datas de vencimento estabelecidas, seus 
valores serão acrescidos da importância resultante da aplicação do índice estabelecido pelo 
Governo Federal, se houver, correspondente ao período entre a data do vencimento e a data do 
efetivo pagamento, para efeito de correção. 
 
3.5. O preço acordado compreende todos os custos da execução, diretos ou indiretos, inclusive 
os relacionados a mobilização de mão-de-obra e materiais necessário a efetivação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. Os serviços objeto desta licitação serão custeados por conta da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – ATIVIDADE 16.482.005.1013  - 
ELEMENTO DE DESPESA – 449051, FONTE: 24. 

CLÁUSULA QUINTA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

5.1. A concessão de reajustamento terá por base os termos do art. 65, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento; 
 
6.2. Proceder ao pagamento devido, no prazo e condições estabelecidos, respeitadas, inclusive 
as normas pertinentes a reajustamentos e atualizações monetárias, estas nas hipóteses de 
eventuais atrasos no adimplemento das obrigações; 
 
6.3. Certificar, tempestivamente, se os serviços a serem executados obedecem as condições 
contratuais estipuladas. 
 
6.4. Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao pleno e 
desembaraçado cumprimento da prestação a ela contratualmente imposta. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Todas as despesas com encargos trabalhistas e previdenciários, impostos federais, 
estaduais e municipais, serão de responsabilidade da empresa vencedora. 
 
7.2. Fornecer o objeto de acordo com as especificações técnicas constantes no edital de 
licitação e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias, turnos e horários de 
expediente da Administração. 
 
7.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas. 
 
7.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 
contrato; 
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7.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria 
ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a 
todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto 
quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência. 
 
7.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.7. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
 
7.8. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, 
indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total. 
 
7.9.  Todas as despesas com materiais e produtos, veículos, combustíveis e manutenção, 
equipamentos, mão de obra, fardamento e equipamentos de proteção individual, e todo o bem 
imprescindível a boa execução do serviço, correrão por conta da empresa vencedora. 
7.10. Todas as despesas com mobilização, locação, execução, local para guarda de materiais, 
produtos e equipamentos, serão de responsabilidade da empresa vencedora.  
 
7.11. Obriga-se a Contratada a fornecer ao Contratante, mensalmente e até o quinto dia de cada 
mês, relação nominal de todos os seus empregados, bem como cópias reprográficas, 
devidamente autenticadas dos comprovantes de quitação de todas as obrigações sociais. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA 

8.1. É vedado à Contratada transferir ou subcontratar no todo ou em parte a execução do 
contrato, salvo expresso consentimento da administração. 

CLÁUSULA NONA - PARALISAÇÕES 

9.1. A Contratada responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações e 
atrasos na execução do objeto do presente contrato, exceto os decorrentes de força maior ou de 
ordem expressa da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1. Rescisão: Poderá ser rescindido, a critério da Prefeitura, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extra-judicial e sem que assista a prestadora dos serviços direito a 
qualquer ressarcimento ou indenização, nos seguintes casos: 

b)  Inadimplemento, pela contratada, de qualquer cláusula contratual, especialmente 
inobservância das especificações técnicas recomendadas e das normas e regulamentos 
aplicáveis. 

b)  Interrupção dos trabalhos sem justificativa aceita pela fiscalização da Prefeitura; 

c)  Se, decorridos mais de 15 (quinze) dias, não tiverem sido atendidas as exigências e 
recomendações da fiscalização, a menos que a Prefeitura prefira aplicar multas previstas neste 
item; 

d)  Se, decorridos mais de 10 (dez) dias, não forem atendidas as exigências e recomendações 
da fiscalização, em caso de reincidência específica ou genérica, a menos que a Prefeitura prefira 
aplicar as multas previstas neste item; 

e)  Falência, liquidação judicial ou extrajudicial ou concordata da prestadora dos serviços, 
requeridas ou decretadas; 
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f)  Superveniente incapacidade técnica ou financeira da prestadora dos serviços, devidamente 
comprovadas; 

g)  Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto a serem executados, sem 
a prévia autorização ou concordância por escrito da Prefeitura. 

h)  Se a contratada der causa a aplicação de multa que, acumuladas, ultrapasse a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato. 

10.1.1. Declarada a rescisão, a empresa terá direito ao pagamento dos serviços já executados e 
aceitos pela fiscalização. Da quantia apurada será abatida, a título de multa, uma importância 
equivalente a 20% (vinte por cento), independentemente do pagamento das multas 
anteriormente impostas pela fiscalização, que serão igualmente abatidas do pagamento final. 

10.1.2. O contrato poderá ser rescindido pela prestadora dos serviços no caso de atraso do 
pagamento das faturas apresentadas, por prazo superior a 90 (noventa) dias, contados do 
vencimento das faturas. 

10.1.3. Poderá ainda o contrato ser rescindido por conveniência das partes, desde que 
informada a outra por escrito com antecedência mínima de 30 dias, a contar da data do 
recebimento da correspondência. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS MULTAS 

11.1. Pelo não atendimento ou inobservância de exigências ou recomendações da fiscalização 
da Prefeitura, a prestadora dos serviços ficará sujeita às seguintes penalidades, que serão 
aplicadas, cumuladas ou isoladamente: 

a)  0,7% (sete décimos por cento) do valor do faturamento mínimo mensal na primeira vez, por 
dia de atraso, no atendimento de exigência ou recomendação ditada pela fiscalização. 

b)  0,15% (quinze décimos por cento) do valor do faturamento mínimo mensal, quando da 
reincidência genérica ou especifica, por dia de atraso, no atendimento de exigência ou 
recomendação da fiscalização. 

11.1.1.  A multa será aplicada após regular processo administrativo e cobrada por ocasião do 
pagamento da respectiva fatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Os serviços, objeto desta licitação serão fiscalizados pelos prepostos credenciados, onde 
anotará em livro diário de serviços, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados. No que 
exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em tempo hábil, para 
providencia das medidas cabíveis. 

12.2.  As comunicações entre a fiscalização e a prestadora dos serviços serão sempre por 
escrito. Quando por necessidade ou conveniência do serviço, houver entendimentos verbais, 
estes serão confirmados por escrito dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos. 

12.3. A fiscalização poderá aplicar sanções e multas a prestadora dos serviços, nos termos 
deste contrato, bem como examinar, a qualquer tempo, a documentação da Contratada. 

12.4. Se a qualquer tempo, a fiscalização da Prefeitura observar que os métodos de trabalho da 
empresa são ineficientes ou inadequados a perfeita execução dos serviços, a segurança dos 
trabalhos, ou do público e/ou ao ritmo requerido para a realização dos trabalhos, poderá exigir 
que a empresa aumente sua segurança, eficiência e qualidade de modo a assegurar o 
cumprimento dos serviços. Ainda que ocorra caso fortuito ou força maior ou qualquer outro 
motivo alheio ao controle da Prefeitura, a fiscalização poderá exigir que a Contratada intensifique 
a execução dos trabalhos, inclusive em horário extraordinário, a fim de garantir a conclusão dos 
serviços no prazo preestabelecido. 

12.5. A fiscalização da Prefeitura não diminui nem exclui a responsabilidade da Contratada pela 
qualidade e correta execução dos serviços. 
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12.6. As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente, registradas 
no “DIÁRIO DOS SERVIÇOS”, no qual a Contratada fará também o registro de todas as 
ocorrências verificadas durante a execução dos trabalhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. A licitante vencedora ficará obrigada a prestar uma garantia de 5% (cinco por cento) 
calculados sobre o valor máximo previsto no contrato, conforme preceitua o art. 56 da Lei nº 
8.666/93, na modalidade __________________, conforme proposta incialmente apresentada. 

13.2. Quando a modalidade da garantia optada for do tipo seguro garantia ou fiança bancária, os 
documentos deverão ter validade por um prazo de 60 dias superior ao prazo de vigência do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS    

14.1. Os tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos serviços, 
serão da exclusiva responsabilidade da Contratada. 

14.2. Poderá o contrato ser prorrogado, observado, para tanto, a legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

15.1. O Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante 
do Contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - FORO 

16.1. É eleito o foro da Comarca de Amélia Rodrigues, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais especial que seja, para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam decorrer da 
execução do presente contrato. 

16.2. E por estarem as partes justas e acordes, firmam este instrumento em 04 (quatro) vias, 
para um só efeito legal, juntamente com duas testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas 
e capazes, sendo uma via para a Contratada, uma para a Contratante e uma para o Registro 
Legal. 

Amélia Rodrigues,  de de 2022. 
 

_________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES 
CONTRATANTE 
_______________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
Testemunha:                                   Testemunha: 

 

CPF:                     CPF: 

RG:                    RG: 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO  
TRABALHO DO MENOR  

 
 

LICITAÇÃO - TP 009-2022 
 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, que não 
empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

Amélia Rodrigues, _____de __________________ de 2022. 
 
 
 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

  EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
 

 
 
 
 
 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO DO CNPJ 
DA EMPRESA. 
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ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 
 
 

 
LICITAÇÃO - TP 009-2022 

 

Declaro, para efeito de Registro Cadastral, vir a informar qualquer fato 
superveniente impeditivo de licitar ou contratar com a Administração Pública que venha 
a ocorrer no período de validade do Certificado de Registro Cadastral, comprometendo-
me ainda a manter atualizada a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas 
Municipal, Estadual e Federal, inclusive Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, conforme exigência da Lei nº 12.440 de 7 de Julho de 2011.  

 
Declaramos também estarmos cientes sobre a responsabilidade administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e ainda o quanto 

disposto no Art. 3º, §§ 1º e 2º, da Lei 12.846/2013. 
 

Outrossim, em atendimento ao que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93, declaramos 
expressamente, através do nosso representante legal designado para este Certame, 

que não há nenhum fato impeditivo contra os Sócios, Diretores ou Administradores, que os 

impeçam de contratar e licitar com a Administração Pública.  

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 
 

Amélia Rodrigues, _____de ______________, de 2022. 
 
 
 
 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

  EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
 
 
 
 
 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO 
DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO XI 
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE SERVIDOR PÚBLICO/ 

EMPREGADO PÚBLICO 
 

 
LICITAÇÃO - TP 009-2022 

 
   
 
  Declaramos, para os devidos fins legais, na qualidade de proponente da licitação acima 
mencionada, que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

Amélia Rodrigues, _____de __________________ de 2022. 
 
 
 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

  EE  AASSSSIINNAATTUURRAA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO 
DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO XII 
DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

LICITAÇÃO - TP 009-2022 
 

 

 

A empresa ________________________, CNPJ n.º __________________, declara à 

Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues, para fins de participação no procedimento licitatório 

em epígrafe, cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar Nº. 123, de 14 de 

dezembro de 2006. Declara-se, ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e 

criminal. 

 
 
_______________________,_____de ______________, de 2022. 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Nome do Representante: 
RG e CPF 
 
 
  
 
Carimbo da empresa. 

 
 

 
 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO 
DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO XIII 
PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS  

CONCERNENTES AO CERTAME 
 

 
LICITAÇÃO - TP 009-2022 
 
 
 

 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 
de Identidade nº. .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº......, residente à rua ..................................................., 
nº. ........ Como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os 
atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
apresentar proposta de preços; formular ofertas e lances; interpor recursos e desistir deles; 
contra-arrazoa; assinar contratos; negociar preços e demais condições; confessar; firmar 
compromissos ou acordos; receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame etc.  

 
 

Amélia Rodrigues, _____de __________________ de 2022. 

 
 
 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  

  CCNNPPJJ  

NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  

  EE  AASSSSIINNAATTUURRAA  
 
 

 
 
 
 

 
OBS: ESTE MODELO DEVE SER APRESENTADO COM A LOGOMARCA E/OU CARIMBO 
DO CNPJ DA EMPRESA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

AV. JUSTINIANO SILVA, Nº 98, CENTRO – CEP: 44.230 – 000, AMÉLIA RODRIGUES -BA.TEL.: (75) 3242-4615, E-mail: 

licitacao.pmar2021@gmail.com 
71 

 
 

 
 

ANEXO XIV 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DOS 
LOCAIS DA LICITAÇÃO 

  
 
LICITAÇÃO - TP 009-2022 
 
 
 
 
 
 
A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ________________, 
Inscrição Estadual nº____________________, estabelecida no (a) 
________________________, declara que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades dos locais da LICITAÇÃO - TP 009-2022, cujo objeto é a contratação de 

empresa para construção de 15 unidades habitacionais, Convênio CONDER nº 654/2022, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos, e por ter optado em não realizar a 
visita técnica, será responsabilizado em decorrência de eventuais danos causados à 
Administração Pública. 
 

Amélia Rodrigues/BA 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

Reconhecida firma 

 
 

 



Data BDI

SINAPI (BA) - 06/21

CONDER - 06/21
18/05/2022 20,50%

Item Código Fonte Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário (R$) Valor com BDI (R$) Valor Total (R$)

001
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL PADRÃO (ÁREA 

CONSTRUÍDA = 36,69 M2)
15 1.110.269,95

001.01 UNIDADE HABITACIONAL

001.01.01 SERVIÇOS INICIAIS 368,71 5.530,72

001.01.01.01 60-03-01-559 CONDER

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO 

DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS, COM 

REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES.

M2 706,35 6,50 7,83 5.530,72

001.01.02 SONDAGEM 348,21 5.223,16

001.01.02.01 50-80-82-772 CONDER

EQUIPE DE TOPOGRAFIA COMPOSTA DE 1 TOPOGRAFO, 2 

AUXILIARES DE TOPOGRAFIA, 1 TEODOLITO. 1 NÍVEL E DEMAIS 

ACESSÓRIOS, INCLUINDO CÁLCULO E DESENHO 

H 7,95 54,21 65,32 519,29

001.01.02.02 60-01-01-215 CONDER SONDAGEM À PERCUSSÃO, SPT, INCLUSIVE LAUDO M 40,05 97,47 117,45 4.703,87

001.01.03 INFRAESTRUTURA 10.068,59 151.028,82

001.01.03.01 93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
M3 191,40 69,54 83,80 16.039,32

001.01.03.02 101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 

M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
M2 319,05 5,51 6,64 2.118,49

001.01.03.03 93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA. AF_04/2016
M3 38,25 30,78 37,09 1.418,69

001.01.03.04 001 COMPOSIÇÃO BLOCO CANALETA DA FUNDAÇÃO M 638,10 39,23 47,27 30.162,99

001.01.03.05 60-05-01-135 CONDER
EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO 

ARG.CIM/AREIA 1:4
M3 153,15 438,69 528,62 80.958,15

001.01.03.06 50-80-80-818 CONDER
CARGA E TRANSPORTE MECANIZADO DE MATERIAL EXCETO 

ROCHA A 5,0KM
M3 199,05 16,17 19,48 3.877,49

001.01.03.07 95875 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020

M3XKM 995,25 1,75 2,11 2.099,98

001.01.03.08 97113 SINAPI
APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTOS DE CONCRETO. AF_11/2017
M2 733,20 2,35 2,83 2.074,96

001.01.03.09 60-01-01-150 CONDER

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ALICERCE E VIGA BALDRAME COM 2 

DEMÃOS DE TINTA ASFÁLTICA TIPO NEUTROL DA VEDACIT OU 

SIMILAR, EXCETO ARGAMASSA IMPERMEABILIZAÇÃO (REF. 

ORSE 04953)

M2 497,72 20,47 24,67 12.278,75

001.01.04 SUPERESTRUTURA 2.499,39 37.490,80

001.01.04.01 93205 SINAPI
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO 

COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016
M 638,10 33,46 40,32 25.728,19

001.01.04.02 60-03-01-961 CONDER
LAJE PRÉ MOLDADA  TRELIÇADA  (TR-8645)  COM EPS H= 8 CM  

E INTEREIXO DE 42 CM - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO
M2 24,60 80,10 96,52 2.374,39

001.01.04.03 93198 SINAPI

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 

BLOCOS CANALETA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 

COMPRIMENTO. AF_03/2016

M 58,50 32,86 39,60 2.316,60

001.01.04.04 93190 SINAPI
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 

CANALETA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016
M 58,50 39,73 47,87 2.800,40

001.01.04.05 93184 SINAPI
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 

AF_03/2016
M 91,50 38,74 46,68 4.271,22

001.01.05 PAREDES E VEDAÇÕES 8.267,25 124.008,79

001.01.05.01 87489 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 

ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM VÃOS E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_06/2014

M2 1.879,95 54,60 65,79 123.681,91

001.01.05.02 60-05-01-417 CONDER
COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 7X50X50CM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)
M2 2,40 113,03 136,20 326,88

001.01.06 ESQUADRIAS 6.364,53 95.467,98

001.01.06.01 91312 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 

OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 15,00 851,15 1.025,64 15.384,60

001.01.06.02 91313 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 

OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 70X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 30,00 843,29 1.016,16 30.484,80

001.01.06.03 50-80-81-300 CONDER
PORTA EXT. 0,80X2,10M ALMOFADADA MADEIRAP/PINTURA 

C/CAIXÃO E FERRAGENS,DOBRAD.LO
UN 30,00 1.002,53 1.208,05 36.241,50

001.01.06.04 94570 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 

VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO 

OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 49,50 223,93 269,84 13.357,08

001.01.07 COBERTURA 7.927,97 118.919,59

001.01.07.01 92539 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE 

ENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 763,05 85,94 103,56 79.021,46

001.01.07.02 94442 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO 

ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M2 763,05 31,05 37,42 28.553,33

Bancos Encargos Sociais

Não Desonerado

Obra
Construção de Unidades Habitacionais no Município de Amélia Rodrigues/ 

BA



Data BDI

SINAPI (BA) - 06/21

CONDER - 06/21
18/05/2022 20,50%

Item Código Fonte Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário (R$) Valor com BDI (R$) Valor Total (R$)

Bancos Encargos Sociais

Não Desonerado

Obra
Construção de Unidades Habitacionais no Município de Amélia Rodrigues/ 

BA

001.01.07.03 94221 SINAPI

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 

TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M 88,50 23,57 28,40 2.513,40

001.01.07.04 94231 SINAPI
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE 

DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M 55,50 54,77 66,00 3.663,00

001.01.07.05 94224 SINAPI
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, 

CAL E AREIA). AF_07/2019
M 177,00 24,23 29,20 5.168,40

001.01.08 REVESTIMENTO INTERNO 5.877,22 88.158,27

001.01.08.01 87527 SINAPI

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 

APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 

PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 

20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 218,40 39,59 47,71 10.419,86

001.01.08.02 87547 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 

DE TALISCAS. AF_06/2014

M2 2.248,95 23,12 27,86 62.655,75

001.01.08.03 93394 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 

20X20 CM, ARGAMASSA TIPO AC I, APLICADAS EM AMBIENTES 

DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES. 

AF_06/2014

M2 218,40 53,27 64,19 14.019,10

001.01.08.04 87416 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO DESEMPENADO (SEM 

TALISCAS) EM TETO DE AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5M², 

ESPESSURA DE 1,0CM. AF_06/2014

M2 29,70 29,72 35,81 1.063,56

001.01.09 REVESTIMENTO EXTERNO 5.631,97 84.479,52

001.01.09.01 87905 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 

VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 

COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

M2 1.292,40 8,37 10,09 13.040,32

001.01.09.02 87775 SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE 

VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

M2 578,25 55,24 66,56 38.488,32

001.01.09.03 87792 SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

M2 714,15 38,29 46,14 32.950,88

001.01.10 PAVIMENTAÇÃO 5.697,60 85.464,00

001.01.10.01 96620 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS. AF_08/2017
M3 38,55 558,45 672,93 25.941,45

001.01.10.02 94990 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

M3 8,85 739,65 891,28 7.887,83

001.01.10.03 87620 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. 

AF_06/2014

M2 474,90 33,33 40,16 19.071,98

001.01.10.04 101965 SINAPI

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, 

COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 

COM ADITIVO. AF_11/2020

M 49,50 81,49 98,20 4.860,90

001.01.10.05 93389 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 

AF_06/2014

M2 127,35 49,29 59,39 7.563,32

001.01.10.06 93390 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM 

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 

AF_06/2014

M2 347,55 42,17 50,81 17.659,02

001.01.10.07 98695 SINAPI
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 

AF_09/2020
M 34,80 59,13 71,25 2.479,50

001.01.11 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 1.105,83 16.587,45

001.01.11.01 94783 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN  20 MM X 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2016

UN 15,00 19,09 23,00 345,00

001.01.11.02 94703 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2016

UN 15,00 20,79 25,05 375,75

001.01.11.03 94704 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 

ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2016

UN 15,00 24,67 29,73 445,95

001.01.11.04 89401 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

M 210,00 7,92 9,54 2.003,40
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001.01.11.05 89446 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
M 30,00 5,29 6,37 191,10

001.01.11.06 89447 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
M 30,00 11,18 13,47 404,10

001.01.11.07 89404 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 30,00 4,87 5,87 176,10

001.01.11.08 89481 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2014

UN 30,00 4,52 5,45 163,50

001.01.11.09 89413 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 30,00 8,69 10,47 314,10

001.01.11.10 50-80-81-939 CONDER
JOELHO 90º DE PVC SOLD. REFORÇADO D=20MMX 1/2´´ C/ 

BUCHA DE LATÃO
UN 60,00 14,20 17,11 1.026,60

001.01.11.11 89619 SINAPI

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 45,00 8,92 10,75 483,75

001.01.11.12 89622 SINAPI

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

UN 15,00 13,62 16,41 246,15

001.01.11.13 95634 SINAPI

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, 

EM PVC SOLDÁVEL DN 20 (½")   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_11/2016

UN 15,00 165,75 199,73 2.995,95

001.01.11.14 95673 SINAPI
HIDRÔMETRO DN 20 (½”), 1,5 M³/H – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2016
UN 15,00 140,39 169,17 2.537,55

001.01.11.15 50-80-82-382 CONDER
LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA P/CASA PADRÃO EMBASA 

(CAIXA PLÁSTICA)
UN 15,00 269,90 325,23 4.878,45

001.01.12 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 7.160,10 107.401,50

001.01.12.01 89711 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 90,00 18,84 22,70 2.043,00

001.01.12.02 89712 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 90,00 28,01 33,75 3.037,50

001.01.12.03 89714 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

M 120,00 54,51 65,68 7.881,60

001.01.12.04 89707 SINAPI

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 15,00 28,78 34,68 520,20

001.01.12.05 89710 SINAPI

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 15,00 10,30 12,41 186,15

001.01.12.06 89724 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014

UN 90,00 9,66 11,64 1.047,60

001.01.12.07 89726 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014

UN 30,00 7,13 8,59 257,70

001.01.12.08 89731 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

UN 30,00 10,57 12,74 382,20

001.01.12.09 89744 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014

UN 15,00 23,62 28,46 426,90

001.01.12.10 60-03-01-141 CONDER
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 

100X50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO.
UN 15,00 37,93 45,71 685,65

001.01.12.11 50-80-82-043 CONDER TÊ PVC SOLDAVEL P/ESGOTO D=50 MM UN 15,00 20,63 24,86 372,90

001.01.12.12 97902 SINAPI

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA 

COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 15,00 589,01 709,76 10.646,40

001.01.12.13 50-80-80-447 CONDER
CAIXA DE GORDURA ,60X,40X,40 EM ALV.TIJOLO ESP=10CM 

REVESTIDA E C/TAMPA EM C.A
UN 15,00 371,99 448,25 6.723,75

001.01.12.14 50-80-82-237 CONDER FOSSA EM TIJOLINHO P/ 05 PESSOAS UN 15,00 1.649,81 1.988,02 29.820,30

001.01.12.15 98094 SINAPI

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 3,0 M, ÁREA DE 

INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 15,00 2.399,43 2.891,31 43.369,65

001.01.13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 5.927,00 88.905,01

001.01.13.01 60-01-01-090 CONDER

ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA AÉREA TRIFASICA 40A COM 

POSTE DE CONCRETO, INCLUSIVE ACESSORIOS ( ARMAÇÃO 

SECUNDARIA, CINTAS, CONECTORES, CURVAS, ELETRODUTOS, 

CONDUTORES, CAIXA DE MEDIÇÃO, DISJUNTOR DE PROTEÇÃO 

GERAL, ATERRAMENTO)

UN 15,00 2.421,06 2.917,38 43.760,70

001.01.13.02 91871 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 160,50 11,42 13,76 2.208,48
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001.01.13.03 91914 SINAPI

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 60,00 12,80 15,42 925,20

001.01.13.04 92982 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 15,00 17,44 21,02 315,30

001.01.13.05 60-01-01-424 CONDER

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO, 

PARA ATÉ 8 DISJUNTORES PADRÃO EUROPEU ( LINHA BRANCA) 

EXCLUSIVE DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 15,00 185,23 223,20 3.348,00

001.01.13.06 101890 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 

10 ATÉ 30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 45,00 15,29 18,42 828,90

001.01.13.07 92000 SINAPI

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 45,00 24,00 28,92 1.301,40

001.01.13.08 91996 SINAPI

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 75,00 27,33 32,93 2.469,75

001.01.13.09 91953 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 60,00 22,75 27,41 1.644,60

001.01.13.10 91959 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 30,00 35,96 43,33 1.299,90

001.01.13.11 92035 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR PARALELO 

(1 MÓDULO) E 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,  INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 15,00 59,18 71,31 1.069,65

001.01.13.12 60-03-01-315 CONDER
SOQUETE (BOCAL) DE PVC / TERMOPLASTICO BASE E27, COM 

RABICHO, PARA LAMPADA
UN 120,00 9,46 11,40 1.368,00

001.01.13.13 91937 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
UN 30,00 9,48 11,42 342,60

001.01.13.14 91941 SINAPI

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 45,00 8,80 10,60 477,00

001.01.13.15 91940 SINAPI

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

UN 180,00 13,44 16,20 2.916,00

001.01.13.16 91924 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1.299,30 2,82 3,40 4.417,62

001.01.13.17 91926 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1.529,55 4,10 4,94 7.555,98

001.01.13.18 91928 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 455,40 6,71 8,09 3.684,19

001.01.13.19 91930 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 529,65 9,20 11,09 5.873,82

001.01.13.20 91852 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 336,00 7,65 9,22 3.097,92

001.01.14 PEÇAS E ACESSÓRIOS 1.870,51 28.057,65

001.01.14.01 89352 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014
UN 15,00 38,89 46,86 702,90

001.01.14.02 94495 SINAPI

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1”, 

INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO – 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 15,00 84,14 101,39 1.520,85

001.01.14.03 89349 SINAPI
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014
UN 15,00 30,20 36,39 545,85

001.01.14.04 86929 SINAPI

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 

PLÁSTICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO POPULAR 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 15,00 272,03 327,80 4.917,00

001.01.14.05 86943 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM 

PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 15,00 218,35 263,11 3.946,65

001.01.14.06 95469 SINAPI
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM  LOUÇA 

BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 15,00 201,33 242,60 3.639,00

001.01.14.07 50-80-82-310 CONDER CAIXA DE DESCARGA DE SOBREPOR COMPLETA UN 15,00 100,84 121,51 1.822,65

001.01.14.08 86934 SINAPI

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA 

INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 

EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA 

CROMADA LONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 15,00 326,99 394,02 5.910,30

001.01.14.09 50-80-82-319 CONDER
CHUVEIRO PLÁSTICO BRANCO SIMPLES 5 " PARA ACOPLAR EM 

HASTE 1/2" , ÁGUA FRIA
UN 15,00 13,16 15,86 237,90
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001.01.14.10 102605 SINAPI
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 15,00 242,61 292,35 4.385,25

001.01.14.11 94795 SINAPI
TORNEIRA DE BOIA, ROSCÁVEL, 1/2” , FORNECIDA E INSTALADA 

EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA. AF_06/2016
UN 15,00 23,75 28,62 429,30

001.01.15 PINTURA 4.642,31 69.634,67

001.01.15.01 88485 SINAPI
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014
M2 2.248,95 2,31 2,78 6.252,08

001.01.15.02 88489 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
M2 2.248,95 12,04 14,51 32.632,26

001.01.15.03 88415 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014
M2 1.292,40 2,71 3,27 4.226,15

001.01.15.04 95626 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016
M2 1.292,40 14,15 17,05 22.035,42

001.01.15.05 88484 SINAPI
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 

DEMÃO. AF_06/2014
M2 29,70 2,72 3,28 97,42

001.01.15.06 88488 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
M2 29,70 13,89 16,74 497,18

001.01.15.07 102218 SINAPI
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
M2 226,80 14,25 17,17 3.894,16

001.01.16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 260,80 3.912,02

001.01.16.01 60-02-01-150 CONDER PLACA DE NUMERAÇÃO DO APARTAMENTO EM ZAMAC UN 15,00 10,30 12,41 186,15

001.01.16.02 50-80-82-490 CONDER LIMPEZA GERAL P/EDIFICAÇÃO M2 550,35 5,62 6,77 3.725,87

Total sem BDI 921.381,60

Total do BDI 188.888,35

Total Geral 1.110.269,95
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100,00% 1.110.269,95R$   115.753,84R$  178.858,90R$   145.331,19R$    151.198,09R$      259.575,06R$     259.552,88R$        

001.01.01 SERVIÇOS INICIAIS 0,5% 5.530,72 100,00%

001.01.02 SONDAGEM 0,5% 5.223,16 100,00%

001.01.03 INFRAESTRUTURA 13,6% 151.028,82 50,00% 50,00%

001.01.04 SUPERESTRUTURA 3,4% 37.490,80 50,00% 50,00%

001.01.05 PAREDES E VEDAÇÕES 11,2% 124.008,79 25,00% 50,00% 25,00%

001.01.06 ESQUADRIAS 8,6% 95.467,98 25,00% 25,00% 50,00%

001.01.07 COBERTURA 10,7% 118.919,59 25,00% 50,00% 25,00%

001.01.08 REVESTIMENTO INTERNO 7,9% 88.158,27 50,00% 50,00%

001.01.09 REVESTIMENTO EXTERNO 7,6% 84.479,52 50,00% 50,00%

001.01.10 PAVIMENTAÇÃO 7,7% 85.464,00 50,00% 50,00%

001.01.11 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 1,5% 16.587,45 50,00% 50,00%

001.01.12 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 9,7% 107.401,50 10,00% 40,00% 50,00%

001.01.13 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 8,0% 88.905,01 50,00% 50,00%

001.01.14 PEÇAS E ACESSÓRIOS 2,5% 28.057,65 100,00%

001.01.15 PINTURA 6,3% 69.634,67 50,00% 50,00%

001.01.16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 0,35% 3.912,02 100,00%

10,43% 16,11% 13,09% 13,62% 23,38% 23,38%

10,43% 26,54% 39,62% 53,24% 76,62% 100,00%

115.753,84 178.858,90 145.331,19 151.198,09 259.575,06 259.552,88

115.753,84 294.612,74 439.943,93 591.142,01 850.717,07 1.110.269,95

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL 

PADRÃO (ÁREA CONSTRUÍDA = 36,69 M2)

Percentual Simples

Percentual Acumulado
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MÊS 06

Total Simples 

Total Acumulado

MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05ITEM DESCRIÇÃO % OBRA
VALOR DO 

SERVIÇO
MÊS 01 MÊS 02



_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,00%

SG 0,80%

R 0,97%

DF 0,59%

L 6,16%

CP 3,65%

ISS 3,50%

CPRB 4,50%

BDI PAD 20,50%

BDI DES 26,63%

Observações:

Data

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues / BA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Construção de Unidades Habitacionais no Município de Amélia Rodrigues / BA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 70,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

AMÉLIA RODRIGUES - BAHIA quarta-feira, 18 de maio de 2022
Local

LUCAS GOMES R. FREITAS

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 70%, com a respectiva 

alíquota de 5%.

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Lucro

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

 - 1
(1-CP-ISS-CRPB)
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Quadro de Composição do BDI

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR

Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues / BA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Construção de Unidades Habitacionais no Município de Amélia Rodrigues / BA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 70,00%

Responsável Técnico

PMv3.0.4 2 / 2



COMPOSIÇÃO 001 BLOCO CANALETA DA FUNDAÇÃO M

INSUMO 659
CANALETA DE CONCRETO 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 

6136)
UN

COMPOSICAO 87294

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

M3

COMPOSICAO 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

COMPOSICAO 90279

GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ CAL/ AREIA GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2021

M3

COMPOSICAO 92791

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015

KG

COMPOSICAO 92793

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

AF_12/2015

KG
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Referência: SINAPI (BA) - 06/21



COEF.
CUSTO UNIT. (NÃO 

DESONERADO)

CUSTO UNIT. 

(DESONERADO)

CUSTO PARCIAL (NÃO 

DESONERADO)

CUSTO PARCIAL 

(DESONERADO)

5,3400000 1,52 1,52 8,11 8,11

0,0014000 530,53 520,22 0,74 0,72

0,2530000 25,41 22,84 6,42 5,77

0,1260000 17,58 16,07 2,21 2,02

0,0114000 440,86 433,71 5,02 4,94

0,4260000 13,55 13,33 5,77 5,67

0,7900000 13,88 13,81 10,96 10,90

39,23 38,13CUSTO TOTAL


